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IV - Operação Especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de Gover­
no, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou servi­
ços. 

§ 12 Cada programa identificará as ações ne­
cessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de atividades, projetos e operações especiais, espe­
cificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela reali­
zação da ação. 

§ 22 As atividades, projetos e operações especi­
ais serão desdobrados em subtítulos, especialmente 
para especificar sua localização física integral ou par­
cial, não podendo haver alteração das respectivas fi­
nalidades e da denominação das metas estabeleci­
das. 

§ 32 Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função e a subfunção às quais se vincu­
lam. 

§ 42 As categorias de programação de que trata 
esta lei serão identificadas no projeto de Lei Orça­
mentária por programas, atividades, projetos ou ope­
rações especiais, e respectivos subtítulos com indica­
ção de suas metas físicas. 

Art. 42 Os orçamentos fiscal e da seguridade so­
cial discriminarão a despesa por unidade orçamentá­
ria, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível com suas respectivas dotações, especifi­
cando a esfera orçamentária, a modalidade de aplica­
ção, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os 
grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
2 - juros e encargos da dívida; 
3 - outras despesas correntes; 
4 - investimentos; 
5 - inversões financeiras, incluídas quaisquer 

despesas referentes à constituição ou aumento de 
capital de empresas; e 

6 - amortização da dívida. 
Art. 52 As metas físicas serão indicadas em nível 

de subtítulo e agregadas segundo os respectivos pro­
jetos e atividades e constarão do demonstrativo a que 
se refere o art. 8Q

, § 1Q
, inciso XIV desta lei. 

Art. 62 Os orçamentos fiscal e da seguridade so­
cial compreenderão a programação dos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive es­
peciais, e fundações instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, bem como das empresas públicas, socie­
dades de economia mista e demais entidades em que 

a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto e que dela rece­
bam recursos do Tesouro Nacional, devendo a cor­
respondente execução orçamentária e financeira ser 
registrada na modalidade total no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste 
artigo as empresas que recebam recursos da União 
apenas sob a forma de: 

I - participação acionária; 
1\ - pagamento pelo fornecimento de bens e 

pela prestação de serviços; 
111 - pagamento de empréstimos e financiamen­

tos concedidos; e 
IV - transferências para aplicação em progra­

mas de financiamento nos termos do disposto nos 
arts. 159, inciso I, alínea c, e 239, § 1.2, da Constitui­
ção. 

Art. 79. A Lei Orçamentária discriminará em cate­
gorias de programação específicas as dotações des­
tinadas: 

I - às ações descentralizadas de saúde e assis­
tência social para cada Estado, para o Distrito Federal 
e para o conjunto dos municípios de cada um dos es­
tados; 

11- ao pagamento de benefícios da previdência, 
para cada categoria de benefício; 

111 - aos benefícios mensais às pessoas porta­
doras de deficiência e aos idosos, em cumprimento 
ao disposto no art. 203, inciso V, da Constituição; 

IV - ao conjunto de municípios de cada estado e 
ao Distrito Federal para o atendimento de ações de 
alimentação escolar; 

V - às despesas com auxílio-alimentação/refei­
ção, assistência pré-escolar e assistência médica e 
odontológica no âmbito dos Poderes Legislativo, Exe­
cutivo e Judiciário e do Ministério Público da União, 
inclusive das entidades da administração indireta que 
recebam recursos à conta dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

VI - à concessão de subvenções econõmicas e 
subsídios; 

VII- à participação em constituição ou aumento 
de capital de empresas; 

VIII - ao atendimento das operações realizadas 
no ;âmbito da, renegociação da dívida dos estados e 
municípios, bem como aquelas relativas à redução da 
presença do setor público nas atividades bancária e 
financeira, autorizadas até 15 de abril de 2000; 
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IX - ao pagamento de precatórios judiciários, 
que constarão das unidades orçamentárias respon­
sáveis pelos débitos; e 

X - as despesas com publicidade, propaganda 
e divulgação oficial. 

§ 1.2 O disposto no inciso V deste artigo apli­
ca-se, igualmente, aos órgãos e entidades que pres­
tem, total ou parcialmente, os referidos benefícios a 
seus servidores e dependentes, por intermédio de 
serviços próprios. 

§ 2.2 A inclusão de recursos na Lei Orçamentária 
e em seus créditos adicionais para atender às despe­
sas de que trata o inciso V deste artigo fica condicio­
nada à informação do número de beneficiados nas 
respectivas metas. 

Art. 8.2 O projeto de lei orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e a 
respectiva lei serão constituídos de: 

I - texto da lei; 
\I - quadros orçamentários consolidados; 
111 - anexo dos orçamentos fiscal e da segurida­

de social, discriminando a receita e a despesa na for­
ma definida nesta lei; 

IV - anexo do orçamento de investimento a que 
se refere o art. 165, § 5.2, inciso 11, da Constituição, na 
forma definida nesta lei; e 

V - discriminação da legislação da receita e da 
despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguri­
dade social. 

§ 111 Os quadros orçamentários a que se refere o 
inciso \I deste artigo, incluindo os complementos refe­
renciados no art. 22, inciso 111, da Lei n.24.320, de 17 
de março de 1964, são os seguintes: 

1-evolução da receita do Tesouro Nacional, se­
gundo as categorias econômicas e seu desdobra­
mento em fontes, discriminando cada imposto e con­
tribuição de que trata o art. 195 da Constituição; 

11 - evolução da despesa do Tesouro Nacional, 
segundo as categorias econômicas e grupos de des­
pesa; 

111 - resumo das receitas dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - resumo das despesas dos orçamentos fis­
cal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
por categoria econômica e origem dos recursos; 

V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, se­
gundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da 
Lei n.24.320, de 1964, e suas alterações; 

VI - receitas dos orçamentos fiscal e da seguri­
dade social, isolada e conjuntamente, de acordo com 
a classificação constante do Anexo 111 da Lei n.24.320, 
de 1964, e suas alterações; 

VII - despesas dos orçamentos fiscal e da segu­
ridade social, isolada e conjuntamente, segundo Po­
der e órgão, por grupo de despesa e fonte de recur-
sos; 

VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da se­
guridade social, isolada e conjuntamente, segundo a 
função, subfunção, programa, e grupo de despesa; 

IX - recursos do Tesouro Nacional, diretamente 
arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, por órgão; 

X - programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 
da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes 
e valores por categoria de programação; 

XI- recursos destinados à irrigação, nos termos 
do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias _ ADCT, por região; 

XII - resumo das fontes de financiamento e da 
despesa do orçamento de investimento, segundo ór­
gão, função, subfunção e programa; 

XIII - fontes de recursos por grupos de despe­
sas;e 

XIV - despesas dos orçamentos fiscal e da se­
guridade social segundo os programas de governo, 
com os seus objetivos e indicadores para aferir os re­
sultados esperados, detalhado por atividades, proje­
tos e operações especiais, com a identificação das 
metas, se for o caso, e unidades orçamentárias exe­
cutoras. 

§ 2.2 A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária conterá: 

I - análise da conjuntura econômica do País, 
atualizando as informações de que trata o § 4.2 do art. 
4.2 da Lei Complementar n.21 01, de 4 de maio de 2000, 
com indicação do cenário macroeconômico para 
2001, e suas implicações sobre a proposta orçamen­
tária; 

11 - resumo da poJrtica econômica e social do 
Governo; 

111 - avaliação das necessidades de financia­
mento do governo central, explicitando receitas e 
despesas, bem como indicando os resultados primá­
rio e nominal implícitos no projeto de lei orçamentária 
para 2001, os estimados para 2000 e os observados 
em 1999, evidenciando a metodologia de cálculo de 
todos os itens computados nas necessidades de fi­
nanciamento e os parâmetros utilizados; 
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IV - justificativa da estimativa e da fixação, res­
pectivamente, dos principais agregados da receita e 
da despesa. 

§ 32 O Poder Executivo disponibilizará até quin­
ze dias após o encaminhamento do projeto de lei or­
çamentária, podendo ser por meios eletrônicos, de­
monstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 

1-as categorias de programação constantes da 
proposta orçamentária consideradas como despesa 
financeira para fins de cálculo do resultado primário; 

11 - os resultados correntes dos orçamentos fis­
cal e da seguridade social; 

111 - os recursos destinados a eliminar o analfa­
betismo e universalizar o ensino fundamental, de for­
ma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 
60 do ADCT, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n2 14, de 1996, detalhando fontes e va­
lores por categoria de programação; 

IV - o detalhamento dos principais custos unitá­
rios médios utilizados na elaboração dos orçamentos, 
para os principais serviços e investimentos, justifican­
do os valores adotados; 

V - a programação orçamentária, detalhada por 
operações especiais, relativa à concessão de quais­
quer empréstimos, destacando os respectivos subsí­
dios, quando houver, no âmbito dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social; 

VI - o detalhamento, por unidade orçamentária 
da administração pública federal que destine recur­
sos para entidades de previdência fechada, do valor 
de suas contribuições a título de patrocinadores; 

VII - os gastos, por unidade da, Federação, nas 
áreas de assistência social, educação, desporto, ha­
bitação, saúde, saneamento, transportes e irrigação, 
conforme informações dos órgãos setoriais, com indi­
cação dos critérios utilizados; 

VIII- a despesa com pessoal e encargos socia­
is, por Poder, órgão e total, executada nos últimos 
três anos, a execução provável em 2000 e o progra­
mado para 2001, com a indicação da representativi­
dade percentual do total e por Poder em relação à re­
ceita corrente líquida, tal como definida na Lei Com­
plementar n2 1 01, de 2000, demonstrando a memória 
de cálculo; 

IX - a memória de cálculo das estimativas: 
a) do resultado da previdência social geral, es­

pecificando receitas e despesas mensais e no exercí­
cio, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que 
afetam o crescimento das receitas, o crescimento ve­
getativo das despesas com benefícios, os indices de 

reajuste dos benefícios vinculados ao salário mínimo 
e dos demais; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por 
órgão, e no exercício, explicitando as hipóteses quan­
to ao crescimento vegetativo, concursos públicos, re­
estruturação de carreiras, reajustes gerais e específi­
cos e ao aumento ou diminuição do número de servi­
dores; 

X - a memória de cálculo da estimativa das des­
pesas com amortização e com juros e encargos da dí­
vida pública mobiliária federal interna, separando o 
pagamento ao Banco Central do Brasil e ao público, e 
externa em 2001, indicando os prazos médios de 
vencimento, considerados para cada tipo e série de 
títulos e, separadamente, as despesas com juros, e 
respectivas taxas, com deságios e com outros encar-
gos; 

XI- a situação observada no exercício de 1999 
em relação aos limites e condições de que trata o art. 
167, inciso 111, da Constituição; 

XII- o efeito, por região, decorrente de isenções 
e de quaisquer outros benefícios tributários, indican­
do, por tributo e por modalidade de benefício contido 
na legislação do tributo, a perda de receita que lhes 
possa ser atribuída, bem como os subsídios financei­
ros e creditícios concedidos por órgão ou entidade da 
administração direta e indireta com os respectivos va­
lores por espécie de benefício, identificada expressa­
mente a legislação autorizativa, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 62 , da Constituição, observado 
o disposto no § 10 deste artigo; 

XIII - o demonstrativo da receita nos termos do 
art. 12 da Lei Complementar n2 1 01, de 2000, desta­
cando-se os principais itens de: 

a) impostos; 
b) contribuições sociais; 
c) taxas; 
d) concessões e permissões; e 
e) privatizações; 
XIV - a correspondência entre os valores das 

estimativas de cada item de receita, de acordo com o 
detalhamento a que se refere o inciso VI do § 12 deste 
artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de 
recurso a que se refere o art. 41 desta lei; 

XV - a evolução das receitas diretamente arre­
cadadas nos três últimos anos, por órgão e unidade 
orçamentária, a execução provável para 2000 e a es­
timada para 2001, separando-se, para estes dois últi­
mos anos, as de origem financeira das de origem 
não-financeira, utilizadas no cálculo das necessida-
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des de financiamento do setor público federal a que 
se refere o inciso 111 do § 2° deste artigo; 

XVI- a memória de cálculo das estimativas mês 
a mês: 

a) das receitas brutas administradas pela Se­
cretaria da Receita Federal, destacando os efeitos da 
variação do índice de preços, das alterações da legis­
lação e dos demais fatores que contribuam para as 
estimativas; e 

b) das receitas administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, segundo as rubricas da Lei Orça­
mentária; calculadas a partir dos montantes estima­
dos na alínea anterior; 

XVII - a metodologia e a memória de cálculo da 
receita corrente líquida prevista na proposta orça­
mentária; 

XVIII - o custo médio por beneficiário, por uni­
dade orçamentária, por órgão e por Poder, dos gastos 
com: 

a) assistência médica e odontológica; 
b) auxfJio-alimentação/refeição; e 
c) assistência pré-escolar; 
XIX - os pagamentos, por fonte de recursos, re­

lativos aos Grupos de Despesa "juros e encargos da 
dívida" e "amortização da divida", da dívida interna e 
externa, realizados nos últimos três anos, sua execu­
ção provável em 2000 e o programado para 2001; 

XX - o impacto em 1997, 1998 e 1999 e as esti­
mativas para 2000 e 2001, no âmbito do orçamento 
fiscal, das dívidas de estados e municípios assumi­
das pela União, discriminando por Estado e conjunto 
de municípios; 

XXI - o estoque da dívida pública federal, inter­
na e externa junto ao mercado, distinguindo a de res­
ponsabilidade do Tesouro Nacional daquela do Banco 
Central do Brasil, bem como a do Tesouro Nacional 
junto ao Banco Central do Brasil em 31 de dezembro 
dos três últimos anos e em 30 de junho de 2000, e as 
previsões do estoque para 31 de dezembro de 2000 e 
2001, especificando-se para cada uma delas: 

a) mobiliária ou contratual; 
b) tipo e série de título, no caso da mobiliária; e 
c) prazos de emissão e vencimento; 
XXII - o impacto do programa de privatização 

na receita e na despesa da União ao de 1997 até 
1999, com estimativas para 2000 e 2001, discrimi­
nando os custos de reestruturação prévia das empre­
sas privatizadas e empréstimos realizados direta­
mente pela União ou por meio de instituição financei­
ra pública federal; 

XXIII - o resultado do Banco Central do Brasil 
realizado no exercício de 1999 e o realizado nos dois 
primeiros trimestres de 2000, especificando os princi­
pais elementos que contribuíram para esse resultado; 

XXIV - as fontes e a memória de cálculo dos re­
cursos destinados ao Fundo Especial de Desenvolvi­
mento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscali­
zação - FUNDAF; 

XXV - a memória de cálculo da reserva de con­
tingência e das transferências constitucionais para 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 

XXVI - a memória de cálculo da complementa­
ção da União ao Fundo de Manutenção do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF, indicando-se o valor mínimo por aluno, nos 
termos do art. 62 , §§ 12 e 2i!, da Lei n2 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, discriminando-se os recursos por 
unidade da Federação; 

XXVII - a memória de cálculo do montante de 
recursos para aplicação na manutenção e desenvol­
vimento do ensino, a que se refere o art. 212 da Cons­
tituição, e do montante de recursos para aplicação na 
erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino fundamental, previsto no 
art. 60 do ADCT: 

XXVJII- das despesas do Sistema Único de Sa­
úde - SUS, por Estado e Distrito Federal, indicando 
os critérios previstos no art. 35 da Lei n2 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e as respectivas parcelas; 

XXIX - os subtítulos de projeto em andamento, 
cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, ul­
trapasse vinte por cento do seu custo total estimado, 
informando o percentual de execução e o custo total, 
para fins do que estabelece o art. 25 desta lei; 

XXX - o orçamento de investimento, indicando, 
por subtítulo, as fontes de financiamento, distinguin­
do os recursos originários da empresa controladora e 
do Tesouro Nacional; 

XXXI - o impacto da assunção das obrigações 
decorrentes dos empréstimos compulsórios instituí­
dos pelo Decreto-Lei ni! 2.288, de 23 de julho de 1986, 
conforme determinação da Medida Provisória ni! 
1.980-17, de 6 de abril de 2000; 

XXXII - a memória de cálculo do impacto orça­
mentário das renegociações das dividas com o setor 
rural, no período 1997-1999, com estimativas para 
2000 e 2001, especificando o impacto de cada ano; 

XXXIII- a situação atual dos créditos do Progra­
ma de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimen­
to do Sistema Financeiro Nacional- PROER, conten­
do os recursos utilizados com os respectivos encar-
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gos e pagamentos efetuados, por instituição devedo-
ra; 

XXXIV - os dados relativos ao índice de desen­
volvimento humano de que trata o parágrafo único do 
art. 22. desta lei, indicando, dentre outros, a instituição 
responsável e a abrangência da apuração, bem como 
os critérios utilizados para a escolha das áreas priori­
zadas; 
~ - a relação das ações que constituem 

despesas obrigatórias de caráter continuado, de que 
trata o art. 17, da Lei Complementarn2.101, de 2000; 

XXXVI - os valores das aplicações das agênci­
as financeiras oficiais de fomento nos dois últimos 
anos, a execução provável para 2000 e as estimati­
vas para 2001, consolidadas e por agência, região, 
estado, setor e fonte de recursos, evidenciando, ain­
da, a participação dos pequenos, médios e grandes 
tomadores. 

§ 42. Os valores constantes dos demonstrativos 
previstos no § 32. serão elaborados a preços da pro­
posta orçamentária, explicitada a metodologia utiliza­
da para sua atualização. 

§ 52. O Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional os projetos de lei orçamentária e dos crédi­
tos adicionais em meio eletrônico com sua despesa 
regionalizada e discriminada, no caso do projeto de 
lei orçamentária, por elemento de despesa. 

§ j5Q Os órgãos setoriais do sistema de planeja­
mento e orçamento encaminharão à Comissão de 
que trata o § 12. do art. 166 da Constituição, no mesmo 
prazo fixado no § 32. deste artigo, demonstrativo con­
tendo a relação das obras que constaram da proposta 
orçamentária e cujo valor ultrapasse R$2.000.000,OO 
(dois milhões de reais), contendo: 

a) especificação do objeto da obra ou etapa da 
obra, identificando o respectivo subtítulo orçamentá-
rio; 

b) estágio em que se encontra; 
c) cronograma físico-financeiro para sua con­

clusão; e 
d) etapas a serem executadas com as dotações 

consignadas no projeto de lei orçamentária. 
§ 72. A Comissão Mista Permanente prevista no 

§ 12. do art. 166 da Constituição terá acesso a todos 
os dados utilizados na elaboração da proposta orça­
mentária, inclusive por meio do Sistema Integrado de 
Dados Orçamentários - SIDOR. 

§ 8!l Os demonstrativos e informações comple­
mentares exigidos por esta lei identificarão, logo abai­
xo do respectivo trtulo, o dispositivo a que se referem. 

§ 92. No demonstrativo de que trata o inciso V do 
§ 12. deste artigo serão discriminadas, separadamente, 
as estimativas relativas às contribuições dos empre­
gadores para a seguridade social, incidentes sobre a 
folha de salários, o faturamento, os lucros e a contri­
buição dos trabalhadores, estabelecidas, respectiva­
mente, nos incisos I e 11 do art. 195 da Constituição. 

§ 10. O demonstrativo a que se refere o inciso 
XII do § 32. deste artigo discriminará os valores refe­
rentes à renúncia fiscal do Regime Geral de Previdên­
cia Social relativa à contribuição dos empregadores e 
trabalhadores para a Seguridade Social das entida­
des beneficentes de assistência social que atendam 
aos requisitos do art. 55 da Lei n2. 8.212, de 24 de ju­
lho de 1991, do segurado especial, do empregador 
doméstico, do empregador rural- pessoa física e jurí­
dica -, das associações desportivas que mantêm 
equipe de futebol profissional e das empresas optan­
tes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, correspondentes à dife­
rença entre o valor que seria devido segundo o dis­
posto nos arts. 21 e 22, incisos I a IV, da mesma lei e 
no art. 57, § 62., da Lei n2. 8.213, de 24 de julho de 
1991, conforme o caso, e o efetivamente devido. 

§ 11. O projeto de lei orçamentária demonstrará 
a estimativa da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado para 2001, em va­
lores correntes e em termos de percentual da receita 
corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela 
relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 92. Para efeito do disposto no art. 82., os Po­
deres Legislativo, Judiciário e o Ministério Público da 
União encaminharão ao Órgão Central do Sistema de 
Planejamento Federal e de Orçamento, por meio do 
Sidor, até 10 de agosto, suas respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de consolidação do projeto 
de lei orçamentária. 

Art. 10. No projeto de lei orçamentária será atri­
buído a cada subtrtulo, para fins de processamento, 
um código seqüencial que não constará da lei orça­
mentária. 

Parágrafo único. As modificações propostas 
nos termos do art. 166, § 52., da Constituição, deverão 
preservar os códigos seqüenciais da proposta origi­
naI. 

Art. 11. Cada projeto constará somente de uma 
esfera orçamentária e de um programa. 

Parágrafo único. As atividades com a mesma fi­
nalidade de outras já existentes deverão observar o 
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mesmo código, independentemente da unidade exe­
cutora. 

Art 12. A modalidade de aplicação, referida no 
art. 42 desta lei, destina-se a indicar se os recursos 
serão aplicados diretamente pela unidade detentora 
do crédito orçamentário, ou transferidos, ainda que 
na forma de descentralização, a outras esferas de 
Governo, órgãos ou entidades, de acordo com a es­
pecificação estabelecida pela Secretaria de Orça­
mento Federal, do Ministério do Planejamento, Orça­
mento e Gestão, observando-se, no mínimo, o se­
guinte detalhamento: 

I - governo estadual - 30; 
11 - administração municipal- 40; 
11\ - entidade privada sem fins lucrativos - 50; 
IV - aplicação direta - 90; ou 
V - a ser definida - 99. 
§ 12 Não se aplica a exigência estabelecida no 

inciso 11, do art. 41 desta lei quando da definição de 
que trata o inciso V deste artigo. 

§ 22 É vedada a execução orçamentária com a 
modalidade de aplicação "a ser definida - 99". 

Art. 13. O identificador de uso, a que se refere o 
art. 42 desta lei, destina-se a indicar se os recursos 
compõem contrapartida nacional de empréstimos ou 
de doações, ou destinam-se a outras aplicações, 
constando da lei orçamentária e de seus créditos adi­
cionais pelos seguintes dígitos, que antecederão o 
código das fontes de recursos: 

1- recursos não destinados à contrapartida - O; 
11 - contrapartida de empréstimos do Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
-BIRD-1; 

11\ - contrapartida de empréstimos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID - 2; ou 

IV - outras contrapartidas - 3. 
§ 1Q OS identificadores de uso incluídos na Lei 

Orçamentária ou nas leis de abertura de créditos adi­
cionais, observado o art. 27 desta lei, poderão ser 
modificados exclusivamente pela Secretaria de Orça­
mento Federal, do Ministério do Planejamento, Orça­
mento e Gestão, mediante publicação de portaria no 
Diário Oficial da União, com a devida justificativa, 
para atender às necessidades de execução. 

§ 2Q Observado o disposto no art. 27 desta lei, a 
modificação a que se refere o § 1!l poderá ocorrer, 
também, quando da abertura de créditos suplementa­
res autorizados na Lei Orçamentária. 

Art. 14. A Lei Orçamentária poderá conter códi­
go classificador em todas as categorias de programa-

ção, que identificará se a despesa é de natureza fi­
nanceira ou não-financeira, de acordo com a metodo­
logia de cálculo das necessidades de financiamento, 
conforme demonstrativo previsto no art. 82 , § 32 , I, 
desta lei. 

Art. 15. As fontes de recursos que corresponde­
rem às receitas provenientes da concessão e permis­
são constarão na Lei Orçamentária com código pró­
prio que as identifiquem conforme a origem da recei­
ta, discriminando-se durante a execução, no mínimo, 
aquelas decorrentes do ressarcimento pela fiscaliza­
ção de bens e serviços públicos e concessão ou per­
missão nas áreas de telecomunicações, transportes, 
petróleo e eletricidade. 

Art. 16. Os fundos de incentivos fiscais não inte­
grarão a lei orçamentária, figurando exclusivamente 
no projeto de lei, em conformidade com o disposto no 
art. 165, § 62 , da Constituição. 

CAPfTULO 111 

Das Diretrizes para Elaboração dos Orçamentos 
da União e suas Alterações 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 17. A elaboração do projeto, a aprovação e 
a execução da Lei Orçamentária de 2001 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da 
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicida­
de e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a to­
das as informações relativas a cada uma dessas eta­
pas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, 
ao menos: 

I - pelo Poder Executivo, informações relativas 
à elaboração do projeto de lei orçamentária: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 
12, § 32 da Lei Complementar n2 101, de 2000; 

b) os limites inicial e final fixados para cada Po­
dere órgão; 

c) a proposta de lei orçamentária, inclusive em 
versão simplificada, seus anexos, a programação 
constante do detalhamento das ações e as informa­
ções complementares: 

1\ - pelo Poder Executivo, a Lei Orçamentária 
anual; e 

111 - pelo Congresso Nacional, o Parecer Preli­
minar, os relatórios setoriais e final e o Parecer da Co­
missão, com seus anexos. 
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Art. 18. A elaboração do projeto, a aprovação e 
a execução da lei orçamentária de 2001 deverão le­
var em conta a obtenção de superávit primário confor­
me discriminado no Anexo de Metas Fiscais, nos or­
çamentos fiscal e da seguridade social, e de, no míni­
mo, R$1.244.222.000,00 (um bilhão, duzentos e qua­
renta e quatro milhões e duzentos e vinte e dois mil 
reais) no programa de que trata o inciso IV do § 22 

deste artigo. 
§ 12 Durante a execução dos orçamentos men­

cionados no caput deste artigo, poderá haver com­
pensação de eventual frustração da meta dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social por excedente 
do resultado apurado no programa de que trata o inci­
so IV do § 2.2 deste artigo. 

§ 22 A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária anual ao Congresso Nacional será 
acompanhada de: 

I - memória de cálculo do resultado primário no 
projeto dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
que considerará a diferença entre os montantes pre­
vistos no caput do art. 33 desta lei e no seu § 12 , 

como despesa não-financeira; 
11 - demonstrativo numérico, acompanhado das 

hipóteses quanto às variáveis relevantes para os cál­
culos, de que o resultado nominal no projeto dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social é compatível 
com a meta de resultado nominal do governo central 
fixada no Anexo de Metas Fiscais; 

111 - indicação dos órgãos que apurarão os re­
sultados primário e nominal, para fins de avaliação do 
cumprimento das metas; 

IV - demonstrativo sintético do Programa de 
Dispêndios Globais das empresas estatais que não 
integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, 
onde deverá estar consubstanciado o resultado pri­
mario dessas empresas e a metodologia de apuração 
do resultado. 

§ 32 Sem prejuízo do disposto no art. 92 , § 42 , da 
Lei Complementar nst 1 01, de 2000, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 
trinta dias após o encerramento de cada quadrimes­
tre, e 15 (quinze) dias após o fechamento do Siafi, no 
encerramento do exercício, relatórios de avaliação do 
cumprimento da meta de superávit primário dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social e dos resultados 
de que trata o § (2 deste artigo, bem assim das justifi­
cações de eventuais desvios, com indicação das me­
didas corretivas. 

Art. 19. O projeto de lei orçamentária poderá in­
cluir a programação constante de propostas de alte-

rações do Plano Plurianual 2000-2003, que tenham 
sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 20. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público da União terão como limites de ou­
tras despesas correntes e de capital em 2001, para 
efeito de elaboração de suas respectivas propostas 
orçamentárias, o conjunto das dotações fixadas na lei 
orçamentária de 2000. 

§ 12 No cálculo dos limites a que se refere o caput 
deste artigo, serão excluídas as dotações destinadas 
ao pagamento de precatórios, construção ou aquisi­
ção de imóveis e modernização e coordenação do 
processo eleitoral do ano 2000. 

§ 22 Aos limites estabelecidos de acordo com o 
caput deste artigo e o § 12 , serão acrescidas as des­
pesas da mesma espécie das mencionadas no referi­
do parágrafo e pertinentes ao exercício de 2001 e as 
de manutenção de novas instalações em imóveis ad­
quiridos ou concluídos nos exercícios de 2000 e 
2001. 

Art. 21. A alocação dos créditos orçamentários 
será feita diretamente à unidade orçamentária res­
ponsável pela execução das ações correspondentes, 
ficando proibida a consignação de recursos a título de 
transferência para unidades integrantes dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social. 

Parágrafo único. Desde que observadas as ve­
dações contidas no art. 167, inciso VI, da Constitui­
ção, fica facultada a descentralização de créditos or­
çamentários para execução de ações de responsabi­
lidade da unidade descentralizadora. 

Art. 22. Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na 
lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo. 

Art. 23. O Poder Judiciário, sem prejuízo do en­
vio das relações de dados cadastrais dos precatórios 
aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional e à Secretaria 
de Orçamento Federal, até sete dias após a publica­
ção desta lei, inclusive em meio eletrônico, na forma 
de banco de dados, por intermédio dos seus respecti­
vos órgãos centrais de planejamento e orçamento, ou 
equivalentes, a relação dos débitos constantes de 
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2001, conforme determina o art. 100, 
§ 12 , da Constituição, discriminada por órgão da ad­
ministração direta, autarquias e fundações, e por gru-
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po de despesas, conforme detalhamento constante 
do art.4° desta lei, especificando: 

a) número da ação originária; 
b) número do precatório; 
c) tipo de causa julgada; 
d) data da autuação do precatório; 
e) nome do beneficiário; 
f) valor do precatório a ser pago; e 
g) data do transito em julgado. 
§ 1~ Os órgãos e entidades devedores, referidos 

no caput deste artigo, comunicarão à Secretaria de 
Orçamento Federal, no prazo máximo de cinco dias, 
contado do recebimento da relação dos débitos, 
eventuais divergências verificadas entre a relação e 
os processos que originaram os precatórios recebi­
dos. 

§ 2~ A relação dos débitos, de que trata o caput 
deste artigo, somente incluirá precatórios cujos pro­
cessos contenham certidão de transito em julgado da 
decisão exeqüenda e atendam a pelo menos uma 
das seguintes condições: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embar­
gos à execução; e 

" - certidão de que não tenham sido opostos 
embargos ou qualquer impugnação aos respectivos 
cálculos. 

Art. 24. Na programação da despesa não pode­
rão ser: 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas 
as respectivas fontes de recursos e legalmente insti­
tuídas as unidades executoras; 

11 - incluídos projetos com a mesma finalidade 
em mais de uma unidade orçamentária; 

11/ - incluídas despesas a título de Investimentos 
- Regime de Execução Especial, ressalvados os ca­
sos de calamidade pública formalmente reconheci­
dos, na forma do art. 167, § 3.!!, da Constituição; e 

IV - transferidos a outras unidades orçamentári­
as os recursos recebidos por transferência. 

Art. 25. Além da observância das prioridades e 
metas fixadas nos termos do art. 2S1. desta lei, a lei or­
çamentária e seus créditos adicionais, observado o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar nSl. 101, de 
2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de pro­
jetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados 
todos os projetos e respectivos subtítulos em anda­
mento; e 

" - os recursos alocados viabilizarem a conclu­
são de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 

completa, considerando-se as contrapartidas de que 
trata o inciso 11 do caput do art. 35 desta lei. 

§ 1S!. Para fins de aplicação do disposto neste ar­
tigo, não serão considerados projetos com títulos ge­
néricos que tenham constado de leis orçamentárias 
anteriores. 

§ 2S!. Serão entendidos como projetos ou subtítu­
los de projetos em andamento aqueles cuja execução 
financeira, até 30 de junho de 2000, ultrapassar vinte 
por cento do seu custo total estimado, conforme indi­
cado no demonstrativo previsto no inciso XXIX do § 3S!. 
do art. 8S!. desta lei. 

Art. 26. Não poderão ser destinados recursos 
para atender a despesas com: 

I - início de construção, ampliação, reforma vo­
luptuária ou útil, aqUisição, novas locações ou arren­
damentos de imóveis residenciais; 

" - aquisição de mobiliário e equipamento para 
unidades residenciais de representação funcional; 

111 - aquisições de automóveis de representa­
ção, ressalvadas aquelas referentes a automóveis de 
uso: 

a) do Presidente, Vice-Presidente e 
ex-Presidentes da República; 

b) dos Presidentes da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e dos Membros das Mesas Direto­
ras da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 

c) Presidentes dos Tribunais Superiores; 
d) dos Ministros de Estado e do Supremo Tribu­

nal Federal; 
e) do Procurador-Geral da República; 
f) do Advogado-Geral da União e dos Coman­

dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 
IV - celebração, renovação e prorrogação de 

contratos de locação e arrendamento de quaisquer 
veículos para representação pessoal; 

V - ações de caráter sigiloso, salvo quando rea­
lizadas por órgãos ou entidades cuja legislação que 
as criou estabeleça, entre suas competências, o de­
senvolvimento de atividades relativas à segurança da 
sociedade e do Estado e que tenham como precondi­
ção o sigilo, constando os valores correspondentes 
de categorias de programação específicas; 

VI - ações que não sejam de competência ex­
clusiva da União, comum à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou com ações em 
que a Constituição não estabeleça·a obrigação da 
União em cooperar técnica e financeiramente; 
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VII - clubes e associações de servidores ou 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

VIII - pagamento, a qualquer título, a servidor 
da administração pública ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por ser­
viços de consultoria ou assistência técnica, inclusive 
custeados com recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firma­
dos com órgãos ou entidades de direito público ou pri­
vado, nacionais ou intemacionais; e 

IX - compra de títulos públicos por parte de ór­
gãos da administração indireta federal, exceto para 
atividades legalmente atribuídas ao órgão. 

§ 1.2 Desde que as despesas sejam especifica­
mente identificadas na lei orçamentária, excluem-se 
da vedação prevista: 

I - nos incisos I e " do caput deste artigo, as 
destinações para: 

a) unidades equipadas, essenciais à ação das 
organizações militares; 

b) as unidades necessárias à instalação de no­
vas representações diplomáticas no exterior; 

c) representações diplomáticas no exterior; 
d) residências funcionais dos Ministros de Esta­

do e dos membros do Poder Legislativo em Brasília; e 
e) as despesas dessa natureza, que sejam rela­

tivas às sedes oficiais das representações diplomáti­
cas no exterior e que sejam cobertas com recursos 
provenientes da renda consular; 

11 - no inciso 111 do caput deste artigo, as aquisi­
ções com recursos oriundos da renda consular para 
atender às representações diplomáticas no exterior; 

111 - no inciso VI do caput deste artigo, as des­
pesas para atender à assistência técnica aos Tribuna­
is de Contas estaduais, com vistas ao cumprimento 
das atribuições estipuladas na Lei Complementar n.2 
101, de 2000, e para ações de segurança pública nos 
termos do caput do art. 144 da Constituição. 

§ 2.2 Os serviços de consultoria somente serão 
contratados para execução de atividades que com­
provadamente não possam ser desempenhadas por 
servidores ou empregados da Administração Federal, 
publicando-se no Diário Oficial da União, além do 
extrato do contrato, a justificativa e a autorização da 
contratação, no qual constará, necessariamente, 
quantitativo médio de consultores, custo total dos ser­
viços, especificação dos serviços e prazo de conclu­
são. 

Art. 27. Os recursos para compor a contraparti­
da de empréstimos interno e externo e para o paga­
mento de sinal, amortização, juros e outros encargos, 
observados os cronogramas financeiros das respecti­
vas operações, não poderão ter destinação diversa 
das referidas finalidades, exceto se comprovado do­
cumentadamente erro na alocação desses recursos. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste 
artigo a destinação, mediante a abertura de crédito 
adicional, com prévia autorização legislativa, de re­
cursos de contrapartida para a cobertura de despe­
sas com pessoal e encargos sociais, sempre que for 
evidenciada a impossibilidade da sua aplicação origi­
naI. 

Art. 28. Somente poderão ser incluídas no proje­
to de lei orçamentária dotações relativas às opera­
ções de crédito contratadas ou aprovadas pelo Minis­
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão ou pelo 
Ministério da Fazenda, até 15 de junho de 2000. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste 
artigo a emissão de títulos da dívida pública federal. 

Art. 29. Sem prejuízo do disposto na Lei n2 

8.020, de 12 de abril de 1990, somente poderão ser 
destinados recursos dos orçamentos fiscal e da segu­
ridade social, inclusive de receitas diretamente arre­
cadadas dos órgãos e entidades da administração 
pública federal, para entidade de previdência fechada 
ou congênere legalmente constituída e em funciona­
mento até 10 de julho de 1989, desde que: 

1- não aumente a participação relativa da patro­
cinadora, em ralação à contribuição dos seus partici­
pantes, verificada no exercício de 1989; 

11 - os recursos de cada patrocinadora, destina­
dos a esta finalidade, não sejam superiores àqueles 
verificados no balanço de 1989, atualizados pelo fndi­
ce Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fun­
dação Getúlio Vargas. 

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas 
a entidades privadas sem fins lucrativos, de ativida­
des de natureza continuada, que preencham uma das 
seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde 
ou educação, e estejam registradas no Conselho Na­
cional de Assistência Social- CNAS; 

11 - sejam vinculadas a organismos internacio­
nais de natureza filantrópica, institucional ou assis­
tencial; 
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111- atendam ao disposto no art. 204 da Consti­
tuição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nO. 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; ou 

IV - sejam vinculadas a missão diplomática ou 
repartição consular brasileira no exterior e tenham 
por objetivo a divulgação da cultura brasileira e do idi­
oma português falado no Brasil. 

§ 12 Para habilitar-se ao recebimento de subven­
ções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de funcionamento re­
gular nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 
2001 por três autoridades locais e comprovante de re­
gularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 22 É vedada, ainda, a inclusão de dotação glo­
bal a título de subvenções sociais. 

Art. 31. É vedada a inclusão de dotações, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, a título 
de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas, as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público e 
voltadas para o ensino especial, ou representativas 
da comunidade escolar das escolas públicas estadu­
ais e municipais do ensino fundamental ou, ainda, 
unidades mantidas pela Campanha Nacional de 
Escolas da Comunidade - CNEC; 

11 - cadastradas junto ao Ministério do Meio 
Ambiente, para recebimento de recursos oriundos de 
programas ambientais, doados por organismos inter­
nacionais ou agências governamentais estrangeiras; 

III-"voltadas para as ações de saúde e de aten­
dimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas 
Santas Casas de Misericórdia e outras entidades sem 
fins lucrativos, e que estejam registradas no Conse­
lho Nacional de Assistência Social- CNAS; 

IV - signatárias de contrato de gestão com a ad­
ministração pública federal, não qualificadas como or­
ganizações sociais nos termos da Lei n·9.637, de 15 
de maio de 1998; 

V - consórcios intermunicipais de saúde, consti­
tuídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública federal, e que participem da 
execução de programas nacionais de saúde; ou 

VI - qualificadas como Organização da Socie­
dade Civil de Interesse Público, de acordo com a Lei 
nJ! 9.790, de 23 de março de 1999. 

Parágrafo único. Sem prejuizo da observan­
cia das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na lei orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda, de: 

1-publicação, pelo Poder Executivo, de normas 
a serem observadas na concessão de auxílios, pre­
vendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade; 

11 - destinação dos recursos exclusivamente 
para a ampliação, aquisição de equipamentos e sua 
ampliação e de material permanente, exceto no caso 
do inciso IV do caput deste artigo; e 

111 - identificação do beneficiário e do valor 
transferido no respectivo convênio. 

Art. 32. A execução das ações de que tratam os 
arts. 30 e 31 fica condicionada à autorização específi­
ca exigida pelo caput do art. 26 da Lei Complementar 
n2 101, de 2000. 

Art. 33. A proposta orçamentária conterá reser­
va de contingência, constituída exclusivamente com 
recursos do orçamento fiscal, em montante equiva­
lente a, no mínimo, dois por cento da receita corrente 
líquida. 

Parágrafo único. Na lei orçamentária, o percen­
tual de que trata o caput deste artigo não será inferior 
a um por cento, com recursos do orçamento fiscal. 

Art. 34. Os investimentos programados no orça­
mento fiscal para construção e pavimentação de ro­
dovias não poderão exceder a vinte por cento do total 
destinado a rodovias federais. 

§ 1i!. Não se incluem no limite fixado no caput 
deste artigo os investimentos em rodovias para elimi­
nação de pontos críticos e adequação de capacidade 
das vias. 

§ 22 A alocação de recursos por unidade da Fe­
deração para "conservação preventiva, rotineira e 
emergencial" orientar-se-á pela proporção da malha 
rodoviária federal pavimentada e não pavimentada. 

§ 32 A alocação de recursos por unidade da Fe­
deração para "construção e paVimentação de rodovi­
as" orientar-se-á pela proporção da malha rodoviária 
federal não pavimentada. 

§ 42 A alocação de recursos por unidade da Fede­
ração para "restauração de rodovias" orientar-se-á pela 
proporção da malha rodoviária federal pavimentada. 

Arte 35. As transferências voluntárias de recur­
sos da União, consignadas na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Fede­
ralou Municípios, a título de cooperação, auxílios ou 
assistência financeira, dependerão da comprovação, 
por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatu­
ra do instrumento original; de que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os 
tributos previstos nos arts. 155 e 156 da Constituição, 
ressalvado o imposto previsto no arte 156, inciso 111, 
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com a redação dada pela Emenda Constitucional n2 

3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato 
gerador; e 

11-atende ao disposto no art. 25 da Lei Comple­
mentar n2 1 01, de 2000. 

111 - existe previsão de contrapartida, que será 
estabelecida de modo compatível com a capacidade 
financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo 
como limite mínimo e máximo: 

a) no caso dos Municípios: 
1. cinco e dez por cento, para Municípios com 

até 25.000 habitantes; 
2. dez e vinte por cento, nos demais Municípios 

localizados nas áreas da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superin­
tendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU­
DAM e no Centro-Oeste; 

3. dez e quarenta por cento, para as transferên­
cias no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, ex­
cluídos os Municípios relacionados nos itens anterio­
res; 

4. vinte e quarenta por cento, para os demais; e 
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
1. dez e vinte por cento, se localizados nas áre­

as da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
2. vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 12 Os limites mínimos de contrapartida fixados 

no inciso 1/ do caput deste artigo, poderão ser reduzi­
dos quando os recursos transferidos pela União: 

I - forem oriundos de doações de organismos 
internacionais ou de governos estrangeiros e de pro­
gramas de conversão da dívida externa doada para 
fins ambientais, sociais, culturais e de segurança pú­
blica; 

/I - destinarem-se a Municípios que se encon­
trem em situação de calamidade pública formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; 

111 - beneficiarem os Municípios, incluídos nos 
bolsões de pobreza identificados como áreas prioritá­
rias no "Comunidade Solidária" e no Programa "Co­
munidade Ativa"; ou 

IV - destinarem-se ao atendimento dos progra­
mas de educação fundamental. 

§ 22 Caberá ao órgão transferidor. 
1-verificar a implementação das condições pre­

vistas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, Distri­
to Federal ou Município, que ateste o cumprimento 
dessas disposições, inclusive por intermédio dos ba­
lanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, 

da lei orçamentária para 2001 e correspondentes do­
cumentos comprobatórios; e 

/I - acompanhar a execução ao das atividades, 
projetos ou operações especiais, e respectivos subtí­
tulos, desenvolvidos com os recursos transferidos. 

§ 32 A verificação das condições previstas nos 
incisos do caput deste artigo se dará unicamente no 
ato da assinatura do convênio, sendo que os docu­
mentos comprobatórios exigidos pelos órgãos trans­
feridores terâo validade de no mínimo cento e oitenta 
dias a contar de sua apresentação. 

§ 42 Nenhuma liberação de recursos transferi­
dos nos termos deste artigo poderá ser efetuada sem 
o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sis­
tema Integrado de Adininistração Financeira do Go­
verno Federal- SIAFI. 

§ 52 Não se consideram como transferências 
voluntárias para fins do disposto neste artigo as des­
centralizações de recursos a Estados, Distrito Fede­
ral e Municípios para realizaçao de ações cuja com­
petência seja exclusiva da União. 

Art. 36. Os empréstimos, financiamentos e refi­
nanciamentos, com recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, observarão as seguintes condi­
ções, e, se for o caso, àqueles definidos em lei espe­
cífica de que trata o art. 27, parágrafo único, da Lei 
Complementar n2 1 01, de 2000: 

I - na hipótese de operações com custo de cap­
tação identificado, os encargos financeiros não pode­
rão ser inferiores ao referido custo; e 

11-na hipótese de operações com custo de cap­
tação não identificado, os encargos financeiros não 
poderão ser inferiores à Taxa Referencial pro rata 
tempore. 

§ 12 Serão de responsabilidade do mutuário, 
além dos encargos financeiros previstos nos incisos I 
e " do caput deste artigo, eventuais comissões, taxas 
e outras despesas congêneres cobradas pelo agente 
financeiro. 

§ 22 Nos orçamentos fiscal e da seguridade so­
cial, as categorias de programação correspondentes 
a empréstimos, financiamentos e refinanciamentos 
indicarão a lei que definiu encargo inferior ao custo de 
captação. 

§ 32 Acompanhará o projeto e a lei orçamentária 
demonstrativo do montante do subsídio decorrente 
de operações e prorrogações realizadas no exercício 
com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, desdobrando-o, se for o caso, pelos exercícios 
durante os quais transcorrer a operação. 
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Art. 37. As prorrogações e composições de dívi­
das decorrentes de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos concedidos com recursos dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social somente pode­
rão ocorrer se vierem a ser expressamente autoriza­
das por lei específica. 

Art. 38. A destinação de recursos para equaliza­
ção de encargos financeiros ou de preços, pagamen­
to de bonificações a produtores e vendedores e ajuda 
financeira, a qualquer título, a empresa com fins lu­
crativos, observará o disposto no art. 26 da Lei Com­
plementar nst 101, de 2000. 

Parágrafo único. Será mencionada na respecti­
va categoria de programação a legislação que autori­
zou o benefício. 

Art. 39. As transferências para entidades priva­
das sem fins lucrativos que firmarem contrato de ges­
tão com a administração pública federal poderão ser 
agrupadas em dotações orçamentárias de uma única 
categoria de programação, conforme definida no art. 
4st desta lei, classificada no grupo de despesa "outras 
despesas correntes", incluindo-se as principais metas 
constantes do contrato de gestão, desde que a exe­
cução orçamentária seja feita no Siafi, no detalha­
mento equivalente ao da administração pública fede­
ral indireta. 

Art. 40. A programação a cargo da unidade or­
çamentária Operações Oficiais de Crédito - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda conterá ex­
clusivamente as dotações destinadas a atender a 
despesas com: 

I - refinanciamento da dívida extema garantida 
pela União, reestruturada nos termos das Resoluções 
do Senado Federal vigentes, e da divida interna ad­
quirida e refinanciada ao amparo da Lei nst 8.727, de 5 
de novembro de 1993; 

11- financiamento de programas de custeio e in­
vestimento agropecuário e de investimento agroin­
dustrial; 

111 - financiamento para a comercialização de 
produtos agropecuários, inclusive os agroecológicos, 
nos termos previstos no art. 4st do Decreto-Lei nll. 79, 
de 1966, financiamento de estoques previstos no art. 
31 da Lei nIl.8.171, de 1991, e, também, financiamen­
to para aquisição de produtos agropecuários de que 
trata o art. &l, § &l, inciso IV, da Lei nD.9.138, de 29 de 
novembro de 1995; 

IV - financiamento de exportações, desde que 
tais operações estejam abrangidas pelo proex; 

V - equalização de preços de comercialização 
de produtos agropecuários e equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, previstos em lei 
específica; 

VI - financiamento no âmbito do Recoop; e 
VII - contratos já celebrados relativos: 
a) ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

Ajuste Fiscal dos Estados e dos Municípios; 
b) à redução da presença do setor público nas 

atividades bancária e financeira; 
c) ao financiamento aos Estados e ao Distrito 

Federal destinado a ações complementares à implan­
tação dos dispositivos da Lei nll. 9.424, de 1996. 

§ 12 As despesas de que trata este artigo serão 
financiadas com recursos provenientes de: 

I - operações de crédito extemas; 
11 - emissão de títulos públicos federais, desti­

nados ao pagamento integral da equalização de ta­
xas de juros dos financiamentos às exportações de 
bens e serviços nacionais e dos financiamentos à pro­
dução de bens destinados à exportação. nos termos 
do Proex; 

111 - retomo de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos concedidos, a qualquer tempo, nas 
modalidades que. a partir de 1988, passaram a inte­
grar as Operações Oficiais de créditos - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, observan­
do-se que: 

a) o retomo do refinanciamento da dívida exter­
na do setor público, reestruturada nos termos das Re­
soluções do Senado Federal, será aplicado, exclusi­
vamente, no resgate de amortizações, juros e outros 
encargos dos tltulos do Tesouro Nacional emitidos 
para aquela finalidade; e 

b) o retomo dos créditos refinanciados ao am­
paro da Lei nst 8.727, de 1993, destinar-se-á, exclusi­
vamente, ao pagamento de amortizações, juros e ou­
tros encargos da dívida assumida pela União. nos ter­
mos da referida lei; 

IV - prêmio relativo à venda, pelo Governo Fe­
deral, de contratos de opção de venda de produtos 
agropecuários; e 

V - emissão de títulos públicos federais, desti­
nados ao pagamento integral da liquidação das ope­
rações contratadas no âmbito do Recoop. 

§ 2st Os financiamentos de programas de custe­
io e investimentos agropecuários serão destinados, 
exclusivamente, aos mini e pequenos produtores ru­
rais e suas cooperativas e associações, ressalvados 
aqueles financiados por recursos externos. 
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§ 32 Poderão ser financiados também com re­
cursos não previstos no § 1.2 deste artigo, obedecidos 
os limites e condições estabelecidos em lei: 

J - os empréstimos e financiamentos decorren­
tes de programas de custeio e investimentos agrope­
cuários destinados aos mini e pequenos produtores 
rurais e suas cooperativas e associações e à forma­
ção de estoques reguladores e estratégicos. determi­
nados pelo Conselho Monetário Nacional; 

[I - as despesas com equalização de preços na 
comercialização de produtos agropecuários e com 
equalizações de taxas de juros e outros encargos em 
operações de crédito rural; e 

111 - contratos já celebrados relativos: 
a) ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

Ajuste Fiscal dos Estados e dos Municípios; 
b) à redução da presença do setor público nas 

atividades bancária e financeira; 
c) ao financiamento aos Estados e ao Distrito 

Federal destinado a ações complementares à implan­
tação dos dispositivos da Lei n2 9.424, de 1996. 

Art. 41. As fontes de recursos e as modalidades 
de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de 
execução se publicadas por meio de: 

I - portaria do Ministro do Planejamento, Orça­
mento e Gestão, para as fontes, exceto as de que tra­
ta o § 2Q do art. 67 desta Lei; 

1\ - portaria do dirigente máximo de cada órgão 
a que estiver subordinada a unidade orçamentária, 
para as modalidades de aplicação, desde que verifi­
cada a inviabilidade técnica, operacional ou econômi­
ca da execução do crédito na modalidade prevista na 
lei orçamentária. 

Art. 42. Os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais serão apresentados na forma e com o de­
talhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 

§ 12 Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan­
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse­
qUências dos cancelamentos de dotações propostas 
sobre a execução das atividades, dos projetos, das 
operações especiais e dos respectivos subtítulos e 
metas. 

§ 22 Os decretos de abertura de créditos suple­
mentares autorizados na lei orçamentária serão sub­
metidos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão ao Presidente da República, acompanha­
dos de exposição de motivos que inclua a justificativa 
e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dota-

ções sobre execução das atividades, dos projetos, 
das operações especiais e dos respectivos subtítulos 
e metas. 

§ 32 Até cinco dias após a publicação dos decre­
tos de que trata o § 2.0. deste artigo o Poder Executivo 
encaminhará à Comissão Mista Permanente prevista 
no art. 166, § 12 , da Constituição, cópia dos referidos 
decretos e exposições de motivos. 

§ 42 Cada projeto de lei deverá restringir-se a 
um único tipo de crédito adicional. 

§ 52 Os créditos adicionais destinados a despe­
sas com pessoal e encargos sociais serão encami­
nhados ao Congresso Nacional por intermédio de 
projetos de lei específicos e exclusivamente para 
essa finalidade. 

§ 62 Os créditos adicionais aprovados pelo Con­
gresso Nacional serão considerados automaticamen­
te abertos com a sanção e publicação da respectiva 
lei. 

§ 72 Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti­
vos de que tratam os §§ 12 e 2Q deste artigo conterão 
a atualização das estimativas de receitas para o exer­
cicio, apresentadas de acordo com a classificação de 
que trata o art. 82, § 12 inciso VI, desta Lei. 

§ 82 Quando a abertura de créditos adicionais 
implicar alteração das metas constantes do demons­
trativo referido no art. 8.0., § 12 , inciso XIV, desta Lei, 
este deverá ser objeto de atualização. 

Art. 43. Na lei orçamentária para o exercício de 
2001 serão destinados os recursos necessários: 

l-à complementação do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Va­
lorização do Magistério _ FUNDEF, nos termos do art. 
62, §§, 12 e 22 da Lei n' 9.424, de 1996; 

11- ao atendimento do disposto no art. 42 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; 

111 - ao programa de renda mínima de que trata 
a Lei n2 9.533, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 44. A destinação de recursos para as ações 
de alimentação escolar obedecerá ao princípio da 
descentralização e a distribuição será proporcional ao 
número de alunos matriculados nas redes públicas de 
ensino localizadas em cada Município, no ano anterior. 

Art. 45. Os recursos alocados na lei orçamentá­
ria, com a destinação prevista no inciso IX do art. 7Q

, 

desta Lei, somente poderão ser cancelados para a 
abertura de créditos adicionais com outra finalidade, 
mediante autorização específica do Congresso Na­
cional. 
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Art. 46. A programação de investimento das uni­
dades orçamentárias pertencentes à administração 
indireta do Ministério da Integração Nacional levará 
em consideração, entre outros critérios, o tamanho da 
área assistida e a população beneficiada. 

Seção 11 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da 
Seguridade Social 

Art. 47. O orçamento da seguridade social com­
preenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social, 
obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 
200,201,203,204 e 212, § 42 , da Constituição, e con­
tará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Cons­
tituição, exceto a prevista no art. 212, § 511., e as desti­
nadas por lei às despesas do orçamento fiscal; 

11 - da contribuição para o plano de seguridade 
social do servidor, que será utilizada para despesas 
com encargos previdenciários da União; 

111 - do orçamento fiscal; e 
IV - das demais receitas diretamente arrecada­

das pelos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento. 

§ 12 A destinação de recursos para atender a 
despesas com ações e serviços públicos de saúde e 
de assistência social obedecerá ao principio da des­
centralização. 

§ 22 Os recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a, e 11, no projeto e na 
lei orçamentária, não se sujeitarão a desvinculação e 
terão a destinação prevista no art. 167, XI, da Consti­
tuição. 

Art. 48. No exercrcio de 2001 serão aplicados 
em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos 
equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais no exercício financeiro de 
1999, acrescido da variação nominal do PIS prevista 
para o exerclcio de 2000, e mais 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único. A distribuição dos recursos 
para custeio do SUS observará os critérios fixados no 
art. 36 da Lei nA8.0SC, de 1990, combinado com o art. 
311, § 111, da Lei n1l 8.142, de 1990. 

Art. 49. A proposta orçamentária conterá a pre­
visão de aumento dos benefícios da seguridade soci­
al de forma a possibilitar o atendimento do disposto 
no art. 711, IV, da Constituição. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao 
atendimento do aumento real do salário mínimo, caso 
as dotações da lei orçamentária sejam insuficientes, 

serão objeto de crédito suplementar a ser aberto no 
exercício 2001. 

Seção 111 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de 
Investimento 

Art. 50. O orçamento de investimento, previsto 
no art. 165, § 511., inciso 11, da Constituição, será apre­
sentado, para cada empresa em que a União, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto. 

§ 111. Para efeito de compatibilidade da progra­
mação orçamentária a que se refere este artigo com a 
Lei nIl.6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão con­
siderados investimentos as despesas com aquisição 
do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisi­
ção de bens para arrendamento mercantil. 

§ 22 A despesa será discriminada nos termos do 
art. 4!!. desta lei, segundo a classificação funcional, ex­
pressa por categoria de programação em seu menor 
nível, inclusive com as fontes previstas no § 32 . 

§ 311. O detalhamento das fontes de financiamen­
to do investimento de cada entidade referida neste ar­
tigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 

I - gerados pela empresa; 
11 - decorrentes de participação acionária da 

União, diretamente ou por intermédio de empresa 
controladora; 

111 - oriundos de transferências da União, sob 
outras formas que não as compreendidas no inciso 11; 

IV - oriundos de empréstimos da empresa con­
troladora; 

V - oriundos da empresa controladora, não 
compreendidos naqueles referidos nos incisos 11 e IV 
deste parágrafo; . 

VI - decorrentes de participação acionária de 
outras entidades controladas, direta ou indiretamen­
te, pela União; 

VII- oriundos de operações de crédito externas; 
VIII- oriundos de operações de crédito internas, 

exclusive as referidas no inciso IV deste parágrafo; e 
IX - de outras origens. 
§ 42 A programação dos investimentos à conta 

de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da se­
guridade social, inclusive mediante participação acio­
nária, observará o valor e a destinação constantes do 
orçamento original. 

§ 62 As empresas cuja programação conste in­
tegralmente no orçamento fiscal ou no orçamento da 
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seguridade social não integrarão o orçamento de in­
vestimento das estatais. 

Art. 51. A mensagem que encaminhar o projeto 
de lei orçamentária ao Congresso Nacional será 
acompanhada de demonstrativo sintético, por empre­
sa, do Programa de Dispêndios Globais, informando 
a origem dos recursos, com o detalhamento mínimo 
igual ao estabelecido no § 32 do art. 50, bem como a 
previsão da sua respectiva aplicação, por grupo de 
despesa. 

CAP(TULOIV 

Das Disposições Relativas à 
Dívida Pública Federal 

Art. 52. A atualização monetária do principal da 
dívida mobiliária refinanciada da União não poderá 
superar, no exercício de 2001, a variação do Indice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação 
Getúlio Vargas. 

Art. 53. As despesas com o refinanciamento da 
dívida pública federal serão incluídas, na lei e em 
seus anexos, separadamente das demais despesas 
com o serviço da dívida e constarão de unidade orça­
mentária distinta da que contemple os encargos fi­
nanceiros da União. 

Parágrafo único. Entende-se por refinancia­
mento o pagamento do principal, acrescido da atuali­
zação monetária da dívida pública federal, realizado 
com receita proveniente da emissão de Ululos. 

Art. 54. A lei orçamentária não poderá incluires­
timativa de receita decorrente da emissão de títulos 
da dívida pública federal superior à necessidade de 
atendimento das despesas com: 

I - o refinanciamento, os juros e outros encar­
gos da dívida, interna e externa, de responsabilidade 
direta ou indireta do Tesouro Nacional ou que venha a 
ser de responsabilidade da União nos termos de Re­
solução do Senado Federal; 

11 - o aumento do capital de empresas e socie­
dades em que a União detenha, direta ou indireta­
mente, a maioria do capital social com direito a voto e 
que não estejam incluídas no programa de desestati­
zação, devendo os títulos conter cláusula de inaliena­
bilidade até o seu vencimento; 

111 - a desapropriação de imóveis rurais, para 
fins de reforma agrária. nos termos do art. 184. § 4.0., 
da Constituição, no caso dos Títulos da Olvida Agrá­
ria, e para assentamentos de trabalhadores rurais, 
com outras modalidades de títulos; 

IV - a equalização de taxas de juros dos financi­
amentos às exportações de bens ou serviços nacio­
nais e dos financiamentos à produção de bens desti­
nados à exportação, no âmbito do Proex, devendo os 
títulos conter cláusulas de atualização cambial até o 
vencimento; 

V - a aquisição de garantias complementares 
aceitas no exterior, necessárias à renegociação da dí­
vida extema, de médio e longo prazos; 

VI - a entrega de recursos a unidades federa­
das e seus municípios, na forma e condições detalha­
das no anexo da Lei Complementar nll 87, de 13 de 
setembro de 1996; 

VII - contratos já celebrados no âmbito do Pro­
grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados e dos Municípios, bem como aqueles re­
lativos à redução da presença do setor público nas 
atividades bancária e financeira, e ao financiamento 
aos Estados e ao Distrito Federal destinado a ações 
complementares à implantação dos dispositivos da 
Lei n2 9.424, de 1996; 

VIII - financiamentos no âmbito do Recoop; e 

IX - a cobertura de resultados negativos do 
Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. No caso de amortização, juros 
e encargos da dívida decorrente da extinção ou dis­
solução de entidades da administração pública fede­
ral, de acordo com a Lei n2 8.029, de 12 de abril de 
1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de 
resgate de dois anos, para o principal e juros. 

Art. 55. A receita decorrente da liberação das 
garantias prestadas pela União, na forma do disposto 
no Plano Brasileiro de Financiamento 1992, aprova­
dos pelas Resoluções do Senado Federal nlls 98, de 
23 de dezembro de 1992, e 90, de 4 de novembro 
de 1993, será destinada, exclusivamente, à amorti­
zação, juros e outros encargos da dívida pública 
mobiliária federal, de responsabilidade do Tesouro 
Nacional. 

cAPirULOV 

Das Disposições Relativas Às 
Despesas Da União Com Pessoal E 

Encargos Sociais 

Art. 56. O Poder Executivo, por intermédio do 
órgão central do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC, 
publicará, até 31 de agosto de 2000, a tabela de car­
gos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos 
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de cargos ocupados por servidores estáveis e 
não-estáveis e de cargos vagos. 

§ 12 Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim 
como o Ministério Público da União, observarão o 
cumprimento do disposto neste artigo, bem como no 
art. 82 , § 32, inciso VI, desta Lei, mediante atos própri­
os dos dirigentes máximos de cada órgão, destacan­
do-se, inclusive, as entidades vinculadas da adminis­
tração indireta. 

§ 22 Os cargos transformados após 31 de agos­
to de 2000, em decorrência de processo de racionali­
zação de planos de carreiras dos servidores públicos, 
serão incorporados à tabela referida neste artigo. 

Art. 57. Os Poderes Executivo, Legislativo e Ju­
diciário e o Ministério Público da União terão como li­
mites na elaboração de suas propostas orçamentári­
as, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 
71 da Lei Complementar n2 101, de 2000, a despesa 
da folha de pagamento de abril de 2000, projetada 
para o exercício, considerando os eventuais acrésci­
mos legais, alterações de planos de carreira, admis­
sões para preenchimento de cargos e revisão geral 
sem distinção de índices a serem concedidos aos ser­
vidores públicos federais, sem prejuízo do disposto 
no art. 62 desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores correspondentes 
ao reajuste geral de pessoal referido no caput cons­
tarão de previsão orçamentária específica, observa­
do o limite do art. 71 da Lei Complementar n2 101, de 
2000. 

Art. 58. Para efeito de cálculo dos limites de des­
pesa total com pessoal, por Poder e órgão, previstos 
na Lei Complementar n2 101, de 2000, o Poder Exe­
cutivo colocará à disposição do Tribunal de Contas da 
União, conforme previsto no § 22 do art. 59 da citada 
Lei Complementar, até vinte e dois dias do encerra­
mento de cada bimestre, a metodologia e a memória 
de cálculo da evolução da receita corrente líquida. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
remeterá à Comissão Mista permanente prevista no § 
P do art. 166, da Constituição, relatório quadrimestral 
com as informações mencionadas no caput. 

Art. 59. No exercício de 2001, observado o dis­
posto no art. 169 da Constituição, somente poderão 
ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher, de­
monstrados na tabela a que se refere o art. 56 desta 
Lei, considerados os cargos transformados, previstos 
no § 22 do mesmo artigo; 

11 - houver vacância, após 31 de agosto de 
2000, dos cargos ocupados constantes da referida ta­
bela; 

111 - houver prévia dotação orçamentária sufici­
ente para o atendimento da despesa; e 

IV - for observado o limite previsto no art. 58. 
Art. 60. Os projetos de lei sobre transformação 

de cargos, a que se refere o § 2ll. do art. 56 desta Lei, 
bem como os relacionados a aumento de gastos com 
pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Exe­
cutivo, deverão ser acompanhados de manifestações 
da Secretaria de Recursos Humanos e da Secretaria 
de Orçamento Federal, ambas do Ministério do Pla­
nejamento, Orçamento e Gestão, em suas respecti­
vas áreas de competência. 

Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder 
Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Públi­
co da União assumirão em seus âmbitos as atribui­
ções necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo. 

Art. 61. Aplicam-se aos militares das Forças 
Armadas, no que couber, as exigências estabeleci­
das neste Capítulo. 

Art. 62. Para fins de atendimento ao disposto no 
art. 169, § 12 , 11, da Constituição, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e fun­
ções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer tí­
tulo, constantes de anexo específico do projeto de lei 
orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar n2 101, de 2000. 

Parágrafo único. Para fins de elaboração do 
anexo especifico, os Poderes Legislativo e Judiciário 
e o Ministério Público informarão, e os órgãos setoria­
is do Poder Executivo submeterão, a relação das alte­
rações de que trata o caput deste artigo ao órgão 
central de planejamento, orçamento e gestão do Po­
der Executivo, junto com suas respectivas propostas 
orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade 
com o disposto na Lei Complementar citada e com o 
projeto de lei orçamentária. 

Art. 63. No exercício de 2001, a realização de 
serviço extraordinário, quando a despesa houver ex­
trapolado noventa e cinco por cento dos limites referi­
dos no art. 57 desta Lei, exceto no caso previsto no art. 
57, § SO-, inciso 11, da Constituição, somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevan­
tes interesses públicos que ensejam situações emer­
genciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
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Parágrafo único. A autorização para a realiza­
ção de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput 
deste artigo, é de exclusiva competência do Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 64 O disposto no § 1ll. do art. 18 da Lei Com­
plementar n12 101, de 2000, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou valida­
de dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substi­
tuição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput, os contratos de terceirização relati­
vos a execução indireta de atividades que, simultane­
amente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou comple­
mentares aos assuntos que constituem área de com­
petência legal do órgão ou entidade; 

11 - não sejam inerentes a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição le­
gai em contrário, ou quando se tratar de cargo ou ca­
tegoria extinto, total ou parcialmente. 

CAP(TULOVI 

Da Política de Aplicação dos Recursos 
Das Agências Financeiras Oficiais 

de Fomento 

Art. 65. As agências financeiras oficiais de fo­
mento, respeitadas suas especificidades, observarão 
as seguintes prioridades: 

1-para a Caixa Econômica Federal, redução do 
déficit habitacional e melhoria nas condições de vida 
das populações mais carentes, via financiamentos a 
projetos de investimentos em saneamento básico e 
desenvolvimento da infra-estrutura urbana; 

11 - para o Banco do Brasil S.A, aumento da 
oferta de alimentos para o mercado interno e da ofer­
ta de produtos agrícolas para exportação e intensifi­
cação das trocas internacionais do Brasil com seus 
parceiros comerciais; 

111 - para o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
Banco da Amazônia S.A., Banco do Brasil S.A, e Cai­
xa Econômica Federal estImulo à criação de empre­
gos e ampliação da oferta de produtos de consumo 
popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvi­
mento das micro, pequenas e médias empresas; 

IV - para o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES: 

a) desenvolvimento das micro, pequenas e mé­
dias empresas direta e indiretamente, com recursos 
próprios ou repassados; como forma de ampliar a 
oferta de postos de trabalho e fortalecer sua capaci­
dade de exportação; 

b) financiamento dos projetos estruturantes 
definidos no Plano Plurianual; 

c) reestruturação produtiva, com vista a estimu­
lar a competitividade interna e externa das empresas 
nacionais; 

d) financiamento nas áreas de saúde, educação 
e infra-estrutura, incluindo o transporte urbano e os 
projetos do setor público, em complementação aos 
gastos de custeio; 

V - para a Financiadora de Estudos e Projetos 
e o BNDES, promoção do desenvolvimento da in­
fra-estrutura e da indústria, da agricultura e da agroin­
dústria, com ênfase no fomento à capacitação científi­
ca e tecnológica, à melhoria da competitividade da 
economia, à estruturação de unidades e sistemas 
produtivos orientados para o fortalecimento do Mer­
cosul e à geração de empregos; 

VI - para o Banco da Amazônia S.A, Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A, redu­
ção das desigualdades sociais nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste do País, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das 
oportunidades de desenvolvimento econômico-social 
e maior eficiência dos instrumentos gerenciais dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte -
FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO. 

§ 12. Os encargos dos empréstimos e financia­
mentos concedidos pelas agências não poderão ser 
inferiores aos respectivos custos de captação e de 
administração, ressalvado o previsto na Lei n12 7.827, 
de 27 de setembro de 1989. 

§ 212 É vedada a concessão ou renovação de 
quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas 
agências financeiras oficiais de fomento a: 

I - empresas e entidades do setor privado ou 
público, inclusive aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como às suas entidades da ad­
ministração indireta, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista e demais empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital com direito a voto, que estejam ina­
dimplentes com a União, seus órgãos e entidades 
das administrações direta e indireta e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 
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11 - empresas, com a finalidade de financiar a 
aquisição de ativos públicos incluídos no Plano Naci­
onal de Desestatização. 

§ 32 Em casos excepcionais, devidamente justi­
ficados, o BNDES poderá, no processo de privatiza­
ção, financiar o comprador, desde que para promover 
a isonomia entre as entidades participantes. 

§ 42 Integrará o relatório de que trata o § 32 do 
art. 165, da Constituição, demonstrativo dos emprés­
timos e financiamentos concedidos pelas agências 
oficiais de fomento, por região, setor de atividade e 
fonte de recursos. 

§ 5Q Poder Executivo demonstrará, em audiên­
cia pública perante a Comissão de que trata o art. 
166, § 12 , da Constituição, em abril e setembro, a ade­
rência das aplicações dos recursos das agências fi­
nanceiras oficiais de fomento de que trata este artigo 
à política estipulada nesta Lei. 

CAPrTULO VII 

Das Disposições sobre Alterações na 
Legislação Tributãria 

Art. 66. A lei ou medida provisória que conceda 
ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária 
só será aprovada ou editada se atendidas as exigên­
cias do art. 14 da Lei Complementar n2 1 01, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei ou medida 
provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefí­
cio de natureza financeira as mesmas exigências re­
feridas no caput, podendo a compensação, alternati­
vamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mes­
mo período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 67. Na estimativa das receitas do projeto de 
lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos 
de propostas de alterações na legislação tributária e 
das contribuições que sejam objeto de projeto de lei 
ou de medida provisória que esteja em tramitação no 
Congresso Nacional. 

§ 1Q Se estimada a receita, na forma deste arti­
go, no projeto de lei orçamentária: 

1- serão identificadas as proposições de altera­
ções na legislação e especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propos­
tas e seus dispositivos; 

11 - será apresentada programação especial de 
despesas condicionadas à aprovação das respecti­
vas alterações na legislação. 

§ 22 Caso as alterações propostas não sejam 
aprovadas, ou o sejam parciaimente, até o envio do 
projeto de lei orçamentária para sanção do Presiden-

te da República, de forma a não permitir a integraliza­
ção dos recursos esperados, as dotações à conta dos 
referidos recursos serão· canceladas, mediante de­
creto, até trinta dias após a sanção presidencial à lei 
orçamentária, observados os critérios a seguir relaci­
onados, para aplicação seqüencial obrigatória e can­
celamento linear, até ser completado o valor neces­
sário para cada fonte de receita: 

I - de até cem por cento das dotações relativas 
aos novos subtítulos de projetos; 

1\ - de até sessenta por cento das dotações re­
lativas aos subtítulos de projetos em andamento; 

111- de até vinte e cinco por cento das dotações 
relativas às ações de manutenção; 

IV - dos restantes quarenta por cento das dota­
ções relativas aos subtítulos de projetos em anda­
mento; e 

V - dos restantes setenta e cinco por cento das 
dotações relativas às ações de manutenção. 

§ 32 O Poder Executivo procederá, mediante de­
creto, a ser publicado no prazo estabelecido no § 22 , a 
troca das fontes de recursos condicionadas constan­
tes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações 
na legislação foram aprovadas antes do encaminha­
mento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas 
respectivas fontes definitivas. 

§ 42 Aplica-se o disposto neste artigo às propos­
tas de alteração na vinculação das receitas. 

CAPrTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 68. Os custos unitários de obras executadas 
com recursos dos orçamentos da União, relativas à 
construção de prédios públicos, saneamento básico e 
pavimentação, não poderão ser superiores ao valor 
do Custo Unitário Básico - CUB, por m2

, divulgado 
pelo Sindicato da Indústria da Construção, por unida­
de da Federação, acrescido de até trinta por cento 
para cobrir custos não previstos no CUBo 

Parágrafo único. Somente em condições espe­
ciais, devidamente justificadas, poderão os respecti­
vos custos ultrapassar os limites fixados no caput 
deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Art. 69. O Poder Executivo deverá desenvolver 
sistema gerencial de apropriação de despesas, com o 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orça­
mentária. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, até 30 de 
junho de 2001, encaminhará à Comissão de que trata 
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o § 12 do art. 166, da Constituição. relatório circuns­
tanciado sobre o desenvolvimento e perspectivas de 
implementação do sistema referido no caput deste 
artigo. 

Art. 70. Caso seja necessária limitação do em­
penho das dotações orçamentárias e da movimenta­
ção financeira para atingir a meta de resultado primá­
rio, nos termos do art. 92 da Lei Complementar n2 1 01, 
de 2000, prevista no art. 18 desta Lei será fixado se­
paradamente percentual de limitação para o conjunto 
de "projetos", "atividades" e "operações especiais" e 
calculada de forma proporcional à participação dos 
Poderes e do Ministério Público da União em cada um 
dos citados conjuntos, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de exe­
cução. 

§ 12 Na hipótese da ocorrência do disposto no 
caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
aos demais Poderes e ao Ministério Público da União, 
acompanhado da memória de cálculo, das premis­
sas, dos parametros e da justificação do ato, o mon­
tante que caberá a cada um na limitação do empenho 
e da movimentação financeira. 

§ 22 Os Poderes e o Ministério Público, com 
base na comunicação de que trata o § 12, publicarão 
ato estabelecendo os montantes que, calculados na 
forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na li­
mitação do empenho e movimentação financeira. 

§ 32 O Poder Executivo demonstrará, em até 
quinze dias, perante o Congresso Nacional, em rela­
tório que será apreciado pela Comissão Mista de que 
trata o art. 166, § 12 , da Constituição, a necessidade 
da limitação de empenho e movimentação financeira 
nos percentuais e montantes decretados. 

Art. 71. Todas as receitas realizadas pelos ór­
gãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente 
arrecadas, serão devidamente classificadas e conta­
bilizadas no Siafi no mês em que ocorrer o respectivo 
ingresso. 

Art. 72. Todos os atos e fatos relativos a paga­
mento ou transferência de recursos financeiros para 
outra esfera de governo ou entidade privada, registra­
dos no Siafi, conterão obrigatoriamente referência ao 
programa de trabalho correspondente ao respectivo 
crédito orçamentário no detalhamento existente na lei 
orçamentária. 

Art. 73. Para os efeitos do art. 16 da Lei Comple­
mentar n2 1 01, de 2000: 

I - as especificações nele contidas integrarão o 
processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei 

n2 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os pro­
cedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a 
que se refere o § 32 do art. 182 da Constituição; 

11 - entende-se como despesas irrelevantes, 
para fins do § 32 , aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para bens e serviços, os limites dos incisos I e 11 do 
art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993. 

Art. 74. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar n2 1 01, de 2000: 

I - considera-se contraída a obrigação no mo­
mento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere; 

11 - no caso de despesas relativas a prestação 
de serviços já existentes e destinados a manutenção 
da administração pública, considera-se como com­
promissadas apenas as prestações cujo pagamento 
deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

Parágrafo único. O disposto no art. 42 da Lei 
Complementar n2 1 01, de 2000 não se aplica aos Po­
deres Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público. 

Art. 75. Os Poderes deverão elaborar e publicar 
até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2001, cronograma anual de desembolso mensal, 
por órgão, nos termos do art. 82 da Lei Complementar 
n2 1 01, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta 
de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 12 Os atos de que trata o caput conterão cro­
nogramas de pagamentos mensais à conta de recur­
sos do Tesouro e de outras fontes, por órgão, contem­
plando limites para a execução de despesas não fi­
nanceiras. 

§ 22 No caso do Poder Executivo, o ato referido 
no caput e os que o modificarem conterão: 

I - metas bimestrais de realização de receitas, 
conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar n2 

101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte 
de receita e por fonte de recursos; 

11 - metas quadrimestrais para o resultado pri­
mário dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

111 - demonstrativo de que a programação aten­
de a essas metas. 

§ 32 Excetuadas as despesas com pessoal e en­
cargos sociais, os cronogramas anuais de desembol­
so mensal dos Poderes Legislativo e Judiciário e para 
o Ministério Público, terão como referencial o repasse 
previsto no art. 168 da Constituição, na forma de duo­
décimos. 

Art. 76. A exceção do pagamento de eventuais 
reajustes gerais concedidos aos servidores públicos 
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federais, despesas decorrentes de convocação extra­
ordinária do Congresso Nacional, ou de vantagens 
autorizadas por atos previstos no art. 59 da Constitui­
ção a partir de 1.2 de julho de 2000, a execução de 
despesas não previstas nos limites estabelecidos na 
forma do art. 57 desta Lei somente poderá ocorrer 
após a abertura de créditos adicionais para fazer face 
a tais despesas. 

Art. 77. Os projetos de lei de créditos adicionais te­
rão como prazo para encaminhamento ao Congresso Na­
cional a data, improrrogável, de 31 de outubro de 2001. 

Art. 78. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesa que viabilizem a exe­
cução de despesas sem comprovada e suficiente dis­
ponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os 
atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financei­
ra efetivamente ocorridos, sem prejuízo das respon­
sabilidades e providências derivadas da inobservân­
cia do caput deste artigo. 

Art. 79. Para fins de apreciação da proposta or­
çamentária, do acompanhamento e da fiscalização 
orçamentária a que se refere o art. 166, § 1.2, inciso 11, 
da Constituição, será assegurado, ao órgão respon­
sável, o acesso irrestrito, para fins de consulta, ao: 

I - Sistema Integrado de Administração Finan­
ceira do Govemo Federal- SIAFI; 

11- Sistema Integrado de Dados Orçamentários 
-SIDOR; 

III - Sistema de Análise Gerencial de Arrecadação­
- ANGELA, respeitado o sigilo fiscal do contribuinte; 

IV - Sistemas de Gerenciamento da Receita e 
Despesa da Previdência Social; 

V - Sistema de Informação das Estatais - SIEST; e 
VI - Sistema de Informações Gerenciais e de 

Planejamento do Plano Plurianual- SIGPLAN. 
Art. 80. O Poder Executivo, por intermédio do 

seu órgão central do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento, deverá atender, no prazo máximo de dez 
dias úteis, contados da data de recebimento, as soli­
citações de informações encaminhadas pelo Presi­
dente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização do Congresso Nacional, relati­
vas a aspectos quantitativos e qualitativos de qual­
quer categoria de programação ou item de receita, in­
cluindo eventuais desvios em relação aos valores da 
proposta que venham a ser identificados posterior­
mente ao encaminhamento do projeto de lei. 

Art. 81. Se o projeto de lei orçamentária não for 
sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2000, a programação dele constante 

poderá ser executada para o atendimento das se­
guintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
11 - pagamento de benefícios previdenciários e 

prestações de duração continuada a cargo do Minis­
tério da Previdência e Assistência Social; 

111 - pagamento do serviço da dívida; e 
IV - transferências constitucionais e legais por repar­

tição de receitas a Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Art. 82. Até vinte e quatro horas após o encami­

nhamento à sanção presidencial dos autógrafos do 
projeto de lei orçamentária e dos projetos de lei de 
créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará ao 
Poder Executivo, em meio magnético de processa­
mento eletrônico, os dados e informações relativos 
aos autógrafos, indicando: 

1-em relação a cada categoria de programação 
e grupo de despesa dos projetos originais, o total dos 
acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, reali­
zados pelo Congresso Nacional; e 

11 - as novas categorias de programação e, em 
relação a estas, os detalhamentos fixados no art. 4.2 
desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas. 

Art. 83. As unidades responsáveis pela execu­
ção dos créditos orçamentários e adicionais aprova­
dos processarão o empenho da despesa, observados 
os limites fixados para cada categoria de programa­
ção e respectivos grupos de despesa, fontes de re­
cursos, modalidades de aplicação e identificadores 
de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 84. A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2.2, 
da Constituição, será efetivada mediante decreto do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o ca­
put deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada 
como saldos de exercícios anteriores, independentemen­
te da receita à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 85. Para fins de acompanhamento, controle 
e centralização, os órgãos da administração pública 
federal direta e indireta submeterão os processos re­
ferentes ao pagamento de precatórios à apreciação 
da Advocacia-Geral da União, antes do atendimento 
da requisição judicial, observadas as normas e orien­
tações a serem baixadas por aquela unidade. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no 
caput deste artigo, o Advogado-Geral da União 
poderá incumbir os órgãos jurídicos das autarquias 
e fundações públicas, que lhe são vinculados, do exa­
me dos processos pertinentes aos precatórios devi­
dos por essas entidades. 
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Art. 86. O Tribunal de Contas da União enviará à 
Comissão Mista Permanente prevista no art. 166, § 
12 , da Constituição, até 30 dias após o encaminha­
mento da proposta orçamentária pelo Poder Executi­
vo, informações recentes sobre a execução físi­
co-financeira das obras constantes dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, inclusive em meio mag­
nético. 

§ 12 Das informações referidas no caput consta­
rão, para cada obra fiscalizada: 

I - a classificação institucional, funcional e pro­
gramática, atualizada conforme o constante na pro­
posta orçamentária para 2001 ; 

11 - sua localização e especificação, com as eta­
pas, os subtrechos ou as parcelas e seus respectivos 
contratos, conforme o caso, nos quais foram identifi­
cadas irregularidades; 

111- a classificação dos eventuais indícios de 
irregularidades identificadas, de acordo com sua 
gravidade; 

IV - as providências já adotadas pelo Tribunal 
quanto às irregularidades; 

V - o percentual de execução físico-financeira; 

VI- a estimativa do valor necessário para conclusão; 

VII- outros dados considerados relevantes pelo 
Tribunal. 

§ 2.0. Quando não houver dotação consignada 
na proposta de lei orçamentária para a obra, o Tri­
bunal poderá apresentar a classificação funcional e 
programática utilizada em exercícios anteriores, fa­
zendo menção expressa ao fato. 

§ 32 No cumprimento do disposto no caput, o 
Tribunal envidará esforços no sentido de incrementar 
o universo objeto de procedimentos fiscalizatórios es­
pecfficos para subsidiar a apreciação da proposta or­
çamentária pelo Congresso Nacional, se possível, 
acrescendo o número de obras em vinte por cento em 
relação ao exercício de 2000. 

§ 42 A seleção das obras a serem fiscalizadas 
deve considerar, dentre outros fatores, o valor liqui­
dado no exercicio de 1999 e o fixado para 2000, a 
regionalização do gasto e o histórico de irregulari­
dades pendentes obtido a partir de fiscalizações 
anteriores do Tribunal, devendo dela fazer parte to­
das as obras contidas no Quadro 111 anexo da Lei nl!. 
9.969, de 2000, que não foram objeto de delibera­
ção do Tribunal pela regularidade durante os doze 
meses anteriores à data da publicação desta Lei. 

§ 52 O Tribunal deverá, adicionalmente, no mes­
mo prazo previsto no caput, enviar informações so­
bre outras obras, nas quais tenham sido constatados 
indícios de irregularidades graves em outros proce­
dimentos fiscalizatórios realizados nos últimos 
doze meses contados da publicação desta Lei, 
com o mesmo grau de detalhamento definido no § 
12 deste artigo. 

§ 62 O Tribunal encaminhará à Comissão refe­
rida no caput, sempre que necessário, relatórios de 
atualização das informações fornecidas. 

§ 72. A lei orçamentária anual poderá contem­
plar subtítulos relativos a obras com indícios de ir­
regularidades graves informados pelo Tribunal, 
cujas execuções orçamentárias ficarão condicio­
nadas à adoção de medidas saneadoras pelo ór­
gão responsável, sujeitas à prévia deliberação do 
Congresso Nacional e da Comissão referida no ca­
put. 

Art. 87. As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

Art. 88. O impacto e o custo fiscal das opera­
ções realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados nas notas explicativas dos respectivos 
balanços e balancetes. 

Art. 89. Observado o cronograma de libera­
ção no exercício, não será cancelado o empenho 
referente a convênio, acordo, ajuste ou instru­
mento congênere celebrado com outra esfera de 
governo se o convenente comprovar a existência 
de comprometimento à conta de recurso a ser 
transferido. 

Art. 90. A União não poderá comprometer mais 
que dez por cento do total de recursos de contraparti­
da de empréstimos externos com uma mesma unida­
de da Federação. 

Art. 91. Na elaboração da proposta orçamentá­
ria, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios dará 
prioridade à implantação e descentralização dos Jui­
zados Especiais. 

Art. 92. O Poder Executivo enviará, no prazo 
de 90 dias a contar da publicação desta lei, proje­
to de lei criando o Conselho de que trata o art. 67 
da Lei Complementar n.o.1 OI, de 2000. 

Art. 93. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Congresso Nacional, 5 de julho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
Metas e Projeções Fisca;, 

(Artigo 4°, § 1° da Lei Complementar nO 10112000) 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA 
DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

(Artigo 42 , Parágrafo 22 , inciso 11, da Lei Comple~ 
mentar nlt01, de 2000) 

Desde 1998, o objetivo explícito da política fiscal tem 
sido a estabilização da dívida pública. A interrupção na tra­
jetória de crescimento da razão dívidaIPlS é essencial para 
garantir a trajetória decrescente da taxa de juros, viabiliza~ 
do a retomada do crescimento econômico com estabilida~ 
de de preços. Este objetivo presidiu a fixação das metas fi~ 
cais para o período 1999-2001, no âmbito do Programa de 
Estabilidade Fiscal (PEF). /ls metas estabelecidas na LDO 
para o biênio 2001-2003, tal como determina a Lei de R~ 
ponsabilidade Fiscal, são coerentes com estes objetivos. 

A meta de superávit primário do Govemo Central 
proposta para 2001 foi fixada em 2,60% do PIS e definida 
no âmbito do PEF de outubro de 1998, o qual introduziu 
mudanças fundamentais no regime fiscal do país. Naque­
la ocasião, conjuntamente com a Agenda de Trabalho -
medidas estruturais e mudanças institucionais que visam 
dar forma apropriada às decisões, procedimentos e práti­
cas fiscais no futuro -, estabeleceu-se o Plano de Ação 
1999-2001, onde foram fixadas metas de superávit primá­
rio do setor público consolidado em níveis compatíveis 
com a estabilização da relação drvidaIPlS no final do triê­
nio. Em função deste objetivo, as metas para o triênio 
1999-2001 são mais elevadas quando comparadas tanto 
aos resultados observados como às metas propostas 
para os anos anteriores, notadamente 1998. 

Para os anos de 2002 e 2003, as metas aqui defini­
das prevêem a manutenção do esforço fiscal, traduzido 
na obtenção de superávits primários que permitam a es­
tabilização da dívida pública como proporção do PIS. 
Dessa forma, as metas foram fixadas em 2,2% e 1,8% 
do PIS, respectivamente, para 2002 e 2000. 

Variáveis macroeconômicas utilizadas na proi~o I -- T----,---
! I I 
i 2001 12002 i 2003 

! ~ 

Taxa de câmbio (R$IUS$ - dez) I 1,8 ! 1,86 i 1,89 

~-ª de Inflação (% a.a.) _____________ I 4 I 3,5 I 3 

Taxa de juros nominal (% a.a.) ! 14,85 T12,32111.25 
Pie (crescimento real %) I 4,5 I 5 I 5 

Reconhecimentos Passivos ~ Privatização I -8,5 ! o ! o 
I (R$ bilhões) I I J 

I Dívida liquida Govemo Central (% PIB) i 25,55 ! 24,6 I 22,7 
i i i 9 

~ftado Primário Governo ~~k-P~B)l-;:;--r;;--7a"--
Resultado Nominal Governo Central (% PIS) ! 0,95 ! 0,4 0,46 

o resultado nominal foi estabelecido a partir das 
metas de superávit primário e das hipóteses de juros 
nominais e taxa de câmbio. As projeções para os re­
sultados nominais apontam para pequenos déficits: 
0,95, 0,40 e 0,46% do PIS em 2001, 2002 e 2002, 
respectivamente. Ao mesmo tempo, a dívida liquida 
do Govemo Central apresenta uma redução no perío­
do: de 25,55% do PIS em 2001 para 22,79 % do PIS 
em 2000. 

É importante ressaltar que tanto os valores de 
déficit nominal quanto os de dívida dependem direta­
mente das hipóteses macroeconômicas considera­
das. Uma variável crítica para a determinação do es~ 
toque de dívida é a taxa de câmbio, dado que cerca 
de 40% da dívida bruta do setor público depende di­
retamente da mesma. Assim, uma eventual desvalo­
rização da taxa de câmbio pode representar urna 
maior nível de dívida para os próximos anos. Adema­
is, a discrepância entre o IGP-DI e o deflator implícito 
do PIS em 1999, em decorrência da mudança cambi­
aI, deverá redundar em uma elevação da dívida/PIS, 
possivelmente em mais de um ponto percentual, 
quando o deflator implícito for divulgado, em agosto 
deste ano. Por fim, os diversos passivos contingentes 
apresentados no Anexo de. Riscos Fiscais podem 
também contribuir para um aumento do estoque de dí­
vida. Assim, embora o nosso cenário básico contemple 
uma queda da razão dívida/PIS, a definição das metas 
de superávit primário levou em conta a possibilidade de 
ocorrência dos vários fatores mencionados acima. 

Em relação aos níveis projetados de receitas e 
despesas, consideramos uma redução da receita em 
percentagem do PIS em 2001, devido à diminuição 
da arrecadação de alguns tributos, a exemplo da alí­
quota de CPMF (de 0,38% para 0,30%) e à redução 
da receita de concessões. Para 2002 e 2003, proje­
ta-se uma estabilidade da arrecadação como propor­
ção do PIS. O nível de despesas foi, então, ajustado 
de forma a garantir a obtenção dos superávits primá­
rios propostos. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Avaliação do cumprimento das 
metas relativas ao ano anterior 

(Artigo 42 , Parágrafo 22 , Inciso I da 
Lei Complementar n2 101/2000) 

O Programa de Estabilidade Fiscal, proposto à 
Nação em outubro de 1998, consiste no marco orien-
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tador do processo de transformação do regime fiscal 
brasileiro, composto por dois conjuntos de iniciati­
vas: medidas de natureza estrutural e institucional 
que objetivam promover o equilíbrio fiscal definitivo 
das contas públicas, na velocidade necessária para 
assegurar o crescimento econômico sustentado e a 
consolidação da estabilidade monetária, e um pro­
grama fiscal de curto prazo que visa a obtenção de 
superávit primários crescentes, e suficientes, para 
estabilizar, ao final do período, a relação entre a dí­
vida líquida consolidada do setor público e o Produ­
to Interno Bruto no nível de 46,5% do PIB. 

Neste programa estabeleceram-se metas de 
superávit primário do setor público para o período 
o 1999-2001 muito superiores aos resultados ob­
servados entre 1995 e 1998, e introduziu-se uma 
prática de compromissos com resultados fiscais 
até então inédita na história do país. 

A meta original estabelecida para o superávit pri­
mário do Govemo Central em 1999, tal como fixada 
na lei orçamentária, era de R$16,2 bilhões. Com o 
agravamento da crise internacional, a acentuada ins­
tabilidade dos mercados e a alteração do regime cam­
biai no inicio de 1999, os critérios de desempenho fo­
ram ajustados ao novo contexto e às novas projeções 
para o desempenho da economia brasileira, mas não 
foi fixada uma nova meta específica para o Govemo 
Central. O resultado obtido, de R$21,5 bilhões, supe­
rou largamente a meta original, contribuindo decisiva­
mente para a estabilização da dívida líquida como pro­
porção do PIB. 

Merece menção o fato de que, em relação ao 
ano de 1998, o superávit primário do Governo Cen­
trai passou de 0,6% do PIB para 2,13% do PIB em 
decorrência das medidas associadas ao Programa 
de Estabilidade Fiscal, que proporcionaram grande 
reforço na receita (crescimento real de 2,0% em re­
lação ao ano anterior) e queda na despesa (5,4% 
em termos reais). Este excelente resultado contri­
buiu para que o déficit nominal crescesse apenas 
1,1 ponto percentual do PIB na comparação com o 
ano de 1998, a despeito da elevação dos juros e da 
desvalorização da moeda nacional. Já a dívida in­
terna liquida do Governo Central permaneceu prati­
camente estável, em proporção do PIS, de modo 
que a elevação de 3,3 pontos percentuais do PIB 
observada na dívida líquida total do Governo Cen­
trai deve-se ao crescimento da dívida externa, moti­
vado pela desvalorização média de 56% da moeda 
nacional. 

Em suma, o Governo Central vem conduzindo 
com êxito o seu programa de ajuste fiscal. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo das metas anuais 

(Artigo 42, Parágrafo 22, Inciso 11 da 
Lei Complementar n'01, de 2000) 

A meta de superávit primário do Governo 
Central proposta para 2001 é de 2,60% PIB, tal 
como apresentado no quadro anexo. Esta meta 
foi definida no âmbito do Programa de Estabili­
dade Fiscal (PEF), proposto inicialmente em 
outubro de 1998, introduzindo mudanças funda­
mentais no regime fiscal do país. Conjuntamente 
com a Agenda de Trabalho - medidas estruturais 
e mudanças institucionais que visam dar forma 
apropriada às decisões, procedimentos e práti­
cas fiscais no futuro -, estabeleceu-se Plano de 
Ação 1999-2001, onde foram fixadas metas de 
superávit primário do setor público consolidado 
em níveis compatíveis com a estabilização da 
relação dívida/PIB no final do triênio. Em função 
deste objetivo, as metas para o triênio 
1999-2001 são mais elevadas quando compara­
das tanto aos resultados observados como às 
metas propostas para os anos anteriores, nota­
damente 1998. 

Para os anos de 2002 e 2003, as metas aqui de­
finidas prevêem a manutenção do esforço fiscal, tra­
duzido na obtenção de superávits primários que per­
mitam a estabilização da dívida pública como propor­
ção do PIB. Dessa forma, as metas aqui propostas fo­
ram fixadas em 2,2% e 1,8% do PIS respectivamente, 
para 2002 e 2003. Estes valores devem ser vistos 
como indicativos, podendo ser revistos em função da 
própria trajetória do endividamento e das variáveis que 
o determinam. 

Dado o superávit primário, a trajetória da rela­
ção dívida/PIB é basicamente determinada pela 
evolução da taxa de câmbio, da taxa de juros real e 
da taxa de crescimento real da economia. Para uma 
dada taxa de câmbio, o crescimento da dívida será 
maior quanto maior for a taxa de juros real menor a 
taxa de crescimento real da economia, para o mes­
mo resultado primário. Com um cenário de crise in­
ternacional e diminuição da credibilidade externa, a 
economia brasileira viveu, em 1998 e 1999 um pe­
ríodo de taxa de juros reais elevadas e de baixa 
taxa de crescimento (em 1999, apesar de baixa, foi 
substancialmente maior que a maioria das previ-
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sões, mostrando uma excelente resposta da eco­
nomia brasileira à mudança de regime cambial). 
Para os próximos anos, o cenário microeconômi­
co prevê continuidade da queda da taxa de juros 
e recuperação sustentada do crescimento econô­
mico, o que, em conjunto com o cumprimento das 
metas até 2001, possibilitará estabelecer metas 
menores para 2002 e 2003, sem comprometer a 
trajetória desejada da razão dívida/PIB. É impor­
tante lembrar que a própria estabilização da dívi­
da/PIB colabora para a redução dos juros reais 
necessários e posterior superávit primário reque­
rido. Assim, o esforço fiscal inicial realizado du­
rante o triênio 1999-2001 terá sido fundamental 
para que possamos definir metas de menores su­
perávits primários. 

Em relação aos níveis projetados de receitas e 
despesas, consideramos uma redução da receita 
em percentagem do PIB em 2001, devido a diminui­
ção da arrecadação de alguns tributos, a exemplo 
da allquota de CPMF (de 0,38% para 0,30%) e re­
dução da receita de concessões. Para 2002 e 2003, 
projeta-se uma estabilidade da arrecadação como 
proporção do PIB. O nível de despesas foi ajustado 

de forma a garantir a obtenção dos superávits pri­
mários propostos. 

As projeções para os resultados nominais, 
por sua vez, apontam para pequenos déficits: 
1,28, 0,31 e 0,36% do PIB em 2001, 2002 e 2003, 
respectivamente. Ao mesmo tempo, a dívida líqui­
da do Governo Central apresenta uma pequena 
redução no período: de 28,02% do PIB em 2001 
para 25,14 % do PIB em 2003. 

A dívida líquida do Governo Central é igual 
à sua dívida bruta (incluindo a base monetária), 
líquida de seus ativos financeiros. A dívida líqui­
da total do Governo Central é medida pelo conce­
ito de competência (incluindo juros vencidos e 
não pagos) para a componente interna da dívida, 
e pelo conceito de juros devidos (competência 
contratual) para a componente externa da dívida. 

Assim, a trajetória da dívida líquida nos mostra 
que as metas propostas para o resultado primário, 
conjuntamente com o cenário projetado, são sufici­
entes para impedir o crescimento da dívida, manten­
do uma política fiscal responsável. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Patrimônio Uquido da Unlio 

(ArtIgo 4', Parágrafo r, Incilo 111, da Lei Complementar n'101, de 2000) 

Ruervas 4,0 
Resultado Acumulado 

FONTE • Miliiirio da FIZInda, SmIIriI do Tescuu NICianaI 



00030 Quinta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO Junho de 2000 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Origem e Aplicação dos Recursos de Desestatizações 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, Inciso 111, da Lei Complementar nO 101, de 2000) 

F 1.518.622 Primeiras parcelas da Banda B 
O 924 Amortizações de financiamentos das malhas ferroviárias desestatizadas 
N 570 Outras receitas 
T 1.818.116 TotaJingressos 
E 

938.463 Amortização da Divida Intema 
1 33.338 ANATEUFISTEL (Lei no 9.472, de 16.7.97) 
2 989.801 Total utilizado 
9 

548.315 Saldo para o exercício Seguinte 

73.841 Anteriores 

F 
1.559 Rede Ferroviária Federal S/A· Malha Sul O 

N 1.850.331 Companhia Vale do Rio Doce· CVRD 

T 692 Outras receitas 

E 1.152.582 TotaJinllllSlos 

1 
1.850.246 AmortiZação da DMda Interna , 1.UO.246 Total utilizado 

3 76.177 SIIdo para o Exercicio Seguinte 

T 
O 73.841 SALDO DE EXERcíCIOS ANTERIORES 
T 3.170.698 TOTAL DE INGRESSOS 
A 2.620.047 unuzADO NO PERfODO 
I 624.412 SALDO PARA O EXERclclO SEGUINTE 
S 

* DesestatizaÇ6es ocorridas em 1997 e outros exercicios 
FONTE: SIAFl. STNICOAFI, STNlCCFtN. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
Origem e Apllcac;lo dos Recursos de DesestatlzaçOes 

(Artigo 4°, Parágrafo r, Inciso 111, da Lei Complementar nO 101,"de 2000) 

1.335.1161 
2.705.110 

2.353 
S.2aO 

<10.832 
4.D88.ns 

24.483 

24.a3 

4.11ot11. 

1.1114.DS11 
S.249 

1.<I8D.31D 
431M3 
102.DOD 

U54 
70 

Dt •• 
urr.M1 

TI!SOURO NACIONAl. 
PrimIirIII*ceIas ela a.nda B (A.r..s 3 ••• 5 • 6) 
ANI=lplçhsdltlnancilrnentol B ~ 1.7.9 .'0); 1" PlRi*eIa_2 
MIIM PauIiIta 
AmoI<' ;5I1de~_mIJ.d.lOviáriasd"J'" * 
cun. rKIIIII 
SUbéICaIIngnuos • Tuoura Nacional 

ANATELIFISTEL 
Valor in;r II do pera. AMATEL, =nrorme dttInninIdo .... PorIaM lIàmliiIIMII doi 
MIrIIINrIo. da F.ancIII. das CoInunicIç6es n" 209. de 1318188. 
SuIMaQIlngraaoa • ANATELIFISTEL 

ToQI inSINIIOII 

TIIOURO NACIONAL 
AmortiD;io dTDMcIII unrn. 
ANATEUFISTEL (LII ri' 8.472. de 16.7.sm 
Mlnlllt.PIwvid •• AIIIIt. Soc:iJII (LeI ri' 8.751, d. 18.12.98 • MP ri' 1.7l!I5, di 28.12.88) 
MInIIIt. ~. DeIportooMEC(Lei ri' 9 ••• ela 30.12.97 • DIc:rItO de ZUS." 
J~ cio TrebIIho (LII n" 9.723. de 30.11.980 
MIniII6rio doe TIInJPOIIia (tAl ri' 9.7ofT, da 1U2.9a. DecretIO de 21.12J1S) 
MInIIt. ..... EnIIgie (Lei ri' 8SS. de 30.12.97) 
R.oeu tf=.do p/Ffte 1111· ~ de SupetDft 
SuIMaIeI UIIIiado • Taouro NDanaI 

24.AI3 ANAT!1JFISTEL (Lei ri" 8,472. de 1S.7.97. PaItIrIa IntwmIn.MFJMC n" •• ,3.8.88) 
24.AIS SIIIM*iI utiIIzacIo • ANA1'EUFJSTEL 

4.IIZ.AU TcâI uIIIIDdo 

o s.Ido para o Exwcicio SevuiIM 

a.aoo,ODO ., .. .... 
UM ' . ..,..882 

SiIIIma TeIeIris 
G.-uI 
l!IIaco MIrIcIionII.a..do em 18W 
0unI ..... 
Tcâllngree-. 

8.1 •• 731 ArnoItIDçIo ela DIvIcIa Intema 
..... .731 TafII utilizado 

GUI2 
13.111.701 
1U12.11S 

M.02I 

s.Ido pera o &Mn:icio Seguinte 

SAEJX)1lE EXDCklOS ANi~ 
'IOrAL DE INCIN!SIOS .. 
UTIJZADO NO PaIoDo 
ULDO PARA O IiXDCicIO sEGUINTE 

• Dm 4' .511 ocorrida em 1_ • outra..-crcIoa 
fICNI1!: aIAFI, STNICCAFI. SIMICClFIN. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
Origem e Aplicação dos Recursos de Desestatizac;ces 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, Inciso 111, da Lei Complementar nO 101, da 2000) 

2.401.702 Sistema Telebrás - Remanejado da Fonte 163 
Amortizaç6es de financiamentos das malhas ferroviárias 

8.188 d_estatIzadas 
933.745 Banda B (Areas 2,3,4 e 6) 

1.077.559 Outras receitas 

F 4A21.194 Total ingressos 
O 
N 3.587.043 Amortização da Ofvida Interna 
T 2.000 Justiça do Trabalho (Lei nO 9.789, de 23.2.99) 
E 

5.234 MInist6rio dos Transportes (Lei nO 9.789199) 

1 44.954 MIIfJat Minas e Energia (Lei nO 9.789199) 

2 638.841 Ministério da 5atlde (Lei no 9.789J99) , 
5.948 MinistEducação (Lei nO 9.789J99) - Cota Uberada pela Fonte 329 

ANATEL (Lei nO 9.7SM9, Lei nO 9.472, de 18.7.97)-
12.246 Disponibilidade da ANATEi.. 

4.2H.28I TotII utllWIdo 

124.928 SMIo para o Exercfdo Seguinte 

1.665.910 Sistema Telebrás - Leiliol98 

F 317.658 Sistema TeIebrú -orertas lOS Empregados 

O 82.930 ~sul- Aç6es remanescentes 

N 1.058 Glrlsul - OferbIaos Empregados 

T 13.511 ParticipaçOes minoltirfas - Decreto 1.0S8I94 

E 11.966 Banco MerIdional alienado em 1997 
se .• outras NCeitIs 

1 2.1 •• 832 TotIIlngreaos 

I 
2.214.477 AmortIzaglo da Olvida Interna 3 
2.2140477 TotII utllludo 

29.183 - SIIdo para o EurcrcIp Seguinte 

O 
14.028 SALDO DE EXERcfClOS ANTERIORES 

T 8.570.821 TOTAL DE INGRESSOS 
A 8.510.7A3 TOTAL unLIZADO 
I 

154.111 SALDO PARA O EXERcfClO SEGUINTE 

.. DlHltmlzaç6es ocorridas em 1999 • outros exercfcios 
FONTE: SIAFI, STNICCiAFI, STNICOFIH. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo da estimativa da renúncia de 
receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado 

(Artigo 4.0., Parágrafo 22 , Inciso V, da Lei Comple­
mentar n'101, de 2000) 

Quadro anexo contém a estimativa da renúncia 
de receita decorrente dos benefícios tributários para o 
ano de 2001. 

o demonstrativo da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado é obje­
to de artigo do texto da Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias, que constará do projeto de lei orçamentária 
para 2001. Entende-se por despesa obrigatória de 
caráter continuado, a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normati­
vo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I. 

11. 
-

lI.a) 

lI.b) 

II.c) 

111. 

lII.a) 

lII.b) 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VUL 

IX. 

Consolidação dos Beneficios Tributários, por tipo de Receita para 2001 
(ArtIgo 4°, Parágrafo %O, Inciso V, da Lei Complementar nO 101, de 2000) 

.valOr ESllnadO;: o', 
Receita o :"(milh~de:R$) ,:, PI8:l~""~ ~I'cros 

- !- ... >~cl~ 
II'npOMO aob ... Importaçlo 

1.047,0 0.08 5,7 
II'npOMO ao ... a Renda e Proventos de qualquer 
natureza 13.716,7 1,05 74,1 

Pessoa FI.ica 
11.403,5 0,88 61,6 

Pessoa Jurfdica 
2.298,0 0,18 12,4 

RetIdO na Fonte 
15,3 ·0.00 0.1 

Impoato aob ... Produtos InduatriaJJza.dos 
2.437,6 0.19 13,2 

0peraç0es Intemas 
1.774,0 0,14 9.6 

VinculadO à ImpolUlção 
683.7 0,05 3,6 

Impostos osb ... Operaç6es Financeiras 
71,3 0,01 0,4 

.mpoato ai Propriedade Territorial Rural 
18,7 0,00 0.1 

Contrlbulçao Social ~ra o PIs-PASEP 
157,7 0,01 0,9 

Contrlbulçao Soclalaobre o Lucro Uquldo 
56,9 0,00 0,3 

COntrtbulçao p/ Financiamento da Seguridade 
SOCIal 8n,1 0,07 4,7 
AdIcIonai ao Freta pI RenovaçAo da Marinha 
lIM'cantII 121.3 0.01 0.7 

- '.': I"'" • - - o r::-o" o "TOTAL DOS BENEF.IcIOS "~.3 o~tG ~o:." .. 
"1 __ '0 

Fonte: Secretaria da Receita Federal 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

(Artigo 42, Parágrafo 32, da 
Lei Complementar n2 101, de 2000) 

O Brasil já avançou muito na direção de um regi­
me fiscal responsável. As mudanças institucionais, 
que visam tornar possível o alcance do equilíbrio fis­
cal do longo prazo, vêm ocorrendo há mais de uma 
década. A reforma da previdência e a aprovação da 
Lei de Responsabilidade Fiscal estão entre os princi­
pais avanços recentes. Enquanto a primeira ataca 
uma das maiores fontes de desequilíbrio fiscal no 
Brasil, a segunda é um instrumento chave para permi­
tir a sustentabilidade do ajuste fiscal no longo prazo, 
através da definição de princípios, normas e limites 
que permitirão a consolidação definitiva da cultura da 
questão fiscal responsável no país. 

Além do avanço nas reformas estruturais, hou­
ve uma mudança de política fiscal introduzida pelo 
Programa de Estabilização Fiscal (PEF). As medidas 
de curto prazo incluídas no programa visavam o cum­
primento de metas estabelecidas de superávit fiscal 
para os três anos subseqüentes, compatíveis com a 
estabilização da relação dívida/PIB no final do triênio. 
As metas de superávit fiscal vêm sendo sistematica­
mente cumpridas, de forma que os resultados obtidos 
desde o último trimestre de 1998 diferem em muito 
dos resultados de anos anteriores, mostrando um 
comprometimento com o ajuste fiscal jamais visto no 
país. 

Com o cumprimento de metas fiscais, a conse­
qüente estabilização da razão dívida/PIB e os avan­
ços na institucionalização do ajuste fiscal já obtidos, 
poderíamos dizer que o Pais está em vias de conse­
guir sedimentar o equiUbrio fiscal. Existem, no entan­
to, riscos para a concretização deste cenário dentro 
do período esperado. Estes riscos estão concentra­
dos, principalmente, em passivos contingentes deri­
vados de uma série de ações judiciais que podem de­
terminar o aumento do estoque da dívida pública. 
Este aumento do estoque, caso ocorresse, teria que 
ser compensado por um aumento do esforço fiscal, 
de forma a impedir a elevação da relação dívida/PIS. 

É importante ressaltar que a listagem de passi­
vos contingentes explicitados a seguir não implica ou 
infere probabilidade de ocorrência, mas apenas 
aponta os passivos que, se reconhecidos, teriam um 
maior impacto sobre a política fiscal. 

Grande parte das ações contra a União se refe­
re ao controle de preços ou à aplicabilidade de índi­
ces de correção que se alegam expurgados. Dentre 

estes passivos, talvez o mais importante e com maior 
impacto potencial seja a correção do saldo do FGTS 
nos planos de estabilização passados. 

O FGTS é um fundo constitucional criado para 
garantir ao trabalhador uma indenização quando de­
mitido, sendo uma poupança forçada, cuja contribui­
ção é feita pelo empregador como uma porcentagem 
da folha salarial. As ações existentes pleiteiam a com­
pensação financeira por supostas perdas monetárias 
ocorridas durante quatro planos de estabilização 
ocorridos entre 1987 e 1991. As atualizações mone­
tárias utilizadas na época estão de acordo com a le­
gislação vigente. Examina-se, neste momento, se 
esta é uma questão constitucional ou meramente le­
gai e, naquilo em que se tratar de uma questão consti­
tucional, se a legislação aplicada é compatível com a 
Constituição. A apreciação dessas questões constitu­
cionais encontra-se hoje no Supremo Tribunal Fede­
ral, sendo aguardada a conclusão do julgamento. 

Dois pontos devem ser ressaltados. Em primei­
ro lugar, se por acaso o governo vier a perder em al­
gum dos planos, a perda financeira não ocorre de for­
ma imediata, já que os depósitos dos trabalhadores 
junto ao FGTS só podem ser retirados em situações 
específicas, como demissão, compra de casa própria, 
respeitando algumas condições. Assim, teríamos um 
aumento do estoque da dívida, mas o gasto financei­
ro não ocorreria imediatamente. Em segundo lugar, 
como dito acima, está hoje em julgamento se a defini­
ção do índice aplicável aos períodos corresponden­
tes aos planos econõmicos é ou não uma questão 
constitucional e, em caso afirmativo, se a legislação 
correlata compatibiliza-se com a Constituição. Caso o 
Supremo Tribunal Federal entenda que essa matéria, 
total ou parcialmente, não constitui uma questão 
constitucional, a Corte simplesmente deixará de pro­
ferir qualquer juízo sobre a mesma, remanescendo 
para os Tribunais inferiores a definição dos índices de 
correção a serem utilizados. Ou seja, o julgamento do 
STF não implica aplicação imediata dos índices suge­
ridos e, dependendo da decisão tomada, sequer a de­
finição de quaisquer índices a serem aplicados. Des­
sa forma, é muito difícil avaliar o impacto fiscal deste 
passivo contingente. 

Outro passivo contingente relacionado ao ques­
tionamento de índice de reajuste utilizado para corre­
ção monetária refere-se à correção dos cruzados blo­
queados pelo Plano Collor, em março de 1990. A cor­
reção aplicada pelos bancos foi o Bônus do Tesouro 
Nacional Fiscal (BTN F), de acordo com a Lei n2 8.024, 
de março de 1990. Os correntistas alegam que deve-
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ria ter sido aplicado o Indice de Preços ao Consumi­
dor, de acordo com a Lei nO 7.730, de 1989. Até o mo­
mento, o Superior Tribunal da Justiça tem decidido a 
favor da correção pelo BTNF. Recentemente, os cor­
rentistas recorreram ao Superior Tribunal Federal 
(STF). !=: importante ressaltar que, neste caso, não foi 
decidido quem deverá arcar com o ônus de uma 
eventual mudança no índice de correção: os bancos 
privados ou o Banco Central. 

Há que se mencionar também um conjunto de 
ações relacionadas à responsabilidade civil do Esta­
do. Ações movidas por companhias de aviação e por 
empresas do setor sucroalcooleiro reivindicam per­
das derivadas dos reajustes de preços estipulados 
pelo setor público, do próprio controle de preços, as­
sim como do controle da comercialização e distribui­
ção do produto. 

Por fim, há que fazer referência às ações de na­
tureza trabalhista e tributária. Há aqui um amplo con­
junto de demandas, muitas delas já julgadas, das 
quais vale fazer referência, dentro do critério anterior­
mente estabelecido, à ação que questiona a constitu­
cionalidade do uso da taxa Selic na correção dos im­
postos atrasados. Cumpre lembrar que passivos des­
ta natureza já com sentença definitivas foram trata­
dos como precatórios. 

Existe, no entanto, uma grande dificuldade em 
se estimar o valor destes passivos contingentes. O 
valor da causa não é uma boa estimativa do que será 
efetivamente pago pela União no caso de uma even­
tual perda. Isto não só porque o valor pode ser acres­
cido de multas e correção monetária, mas porque o 
valor a ser pago pode ser alterado na sentença, de 
forma que o valor liquidado normalmente difere em 
muito do valor da causa. Assim, não é possível forne­
cer estimativa precisa do valor dos passivos contin­
gentes acima mencionados. 

Devemos considerar, ainda, como passivo 
contingente as garantias concedidas pela União 
em operações de crédito. Uma grande parte des­
tas garantias se refere a fianças e avais concedi­
dos a empréstimos feitos por organismos inter­
nacionais. Neste caso, é importante lembrar que 
o valor pago tem sido muito pequeno em relação 
aos compromissos assumidos. Em 1999, por 
exemplo, a União foi obrigada a honrar apenas 
cerca de 3% da média dos compromissos garan­
tidos para um determinado ano, o que represen­
tou um montante de U$73 milhões. Logo, apesar 
de estarem sendo consideradas neste Anexo, as 
garantias concedidas não representam um alto 

risco para as contas fiscais, dado o histórico recente. 
A explicitação destes passivos contingentes 

neste anexo representa mais um passo importante 
rumo à transparência fiscal. No entanto, é importante 
ressaltar que as ações aqui citadas representam ape­
nas passivos contingentes. Ou seja, ainda estão em 
julgamento, não estando de forma alguma definido o 
seu reconhecimento pela União. Ao contrário, a 
União vem despendendo um grande esforço no senti­
do de defender a legalidade de seus atos passados. 
Além disso, caso a União perca algum destes julga­
mentos, isto representará um esforço maior em busca 
de um ajuste fiscal. Isto porque o principal objetivo da 
política fiscal, qual seja, garantir a solvência do setor 
público no longo prazo, se mantém. 

Além dos itens considerados acima, deve­
mos considerar também os passivos da União ain­
da não contabilizados, mas que estão dentro do 
cronograma de reconhecimento futuro de passi­
vos. Em 2001, espera-se reconhecer passivos no 
montante de R$13,3 bilhões compostos da seguin­
te forma: 

Passivo a serem reconhecidos em 2001 (R$ milhões) 
i 

f_Ç'L~ __________________________ L ~~~~o~ 
! 2.807 

Dívidas originárias de extinção de entida-j I 
des/órgãos da administra~opública I 

Dívidas diretas 

Dívidas originárias da criação de novos i 
estados I 

10 

455 

Totall 13.272 

PARÂMETROS E PROJEÇÕES PARA OS 
PRINCIPAIS AGREGADOS E VARIÁVEIS DAS 

POLíTICAS MONETÁRIA, CREDITíCIA E 
CAMBIAL 

(Artigo 4P, Parágrafo 411 da 
Lei Complementar nll 101, de 2000) 

Em linhas gerais, o anexo à LDO encaminhado 
pelo Executivo explicitando os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial fornece o quadro da 
política econômica para os próximos anos. A grade 
de parâmetros adotada no estabelecimento das me­
tas fiscais, reproduzida no quadro abaixo, fornece os 
parâmetros básicos com que se está trabalhando 
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para os próximos anos; principalmente no que se re­
fere a hipóteses de taxa de câmbio e taxa de juros. 

Parâmetros macroeconômicos utilizados na 

J~!ºj~9ji~001- - ·;Õ-Ó2- ,. 2003-1 

I 

iTaxa de câmbio (R$/US$ -
; dez) 

ITaxa de inflacão (% a.a.) 

1,8 1,86 1,89 

4 3,5 3 
I 

ITaxa de juros nominal (% 14,85: 12,32 11,25
1 

I~-- •• _._ .. _. _ ........ -.- •• .- .. - . - , •. _- -·-1 
I 45 5 I 5 I Pie (crescimento real %) , i 

É importante enfatizar que trata-se de hipóteses 
de trabalho ou cenários para os próximos anos, e não 
de objetivos ou compromissos da política econômica. 

O anexo à LDO também explicitou o compro­
misso com a livre flutuação da taxa de câmbio. Não 
há, portanto, compromisso com a manutenção de 
qualquer nível ou faixa de flutuação para a taxa de 
câmbio. 

Em relação à política monetária, mostrou-se 
que o governo pretende continuar assegurando a 
consecução das metas inflacionárias. Em julho de 
1999, quando foi instituído o regime formal de metas 
de inflação, foram fixadas as metas anuais para o ín­
dice de preços ao consumidor (IPCA) em 8% para 
1999,6% em 2000 e 4% em 2001, admitida a varia­
ção de dois pontos percentuais para cima e para bai­
XO, de forma a acomodar variações sazonais ou epi­
sódicas. 

Quanto à política creditícia, o Anexo deixa claro 
qual é o objetivo da politica futura: aumento do volu­
me de operações de crédito e redução dos custos de 
intermediação financeira, de forma que se alcance 
uma elevação da relação crédito/PIB de forma sus­
tentada. Após o envio do Anexo já foram tomadas 
medidas que reforçam este objetivo, como a redu­
ção do recolhimento compulsório sobre depósitos à 
vista. As medidas a serem adotadas no futuro de­
penderão do resultado das já implantadas e citadas 
no Anexo, de forma que não é possível determinar 
com exatidão as futuras medidas e o momento em 
que serão tomadas. Ou seja, o nível de compulsório 
desejável no longo prazo vai depender da reação 
da economia às medidas já adotadas. O importan­
te, aqui, é deixar claro o objetivo de política econô-

mica, de forma que se saiba o sentido das novas me­
didas a serem adotadas. 

ANEXO À MENSAGEM 
Objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial 

(Artigo 42 , Parágrafo 42 , da 
Lei Complementar n2 101, de 2000) 

Os objetivos da política econômica brasileira 
para os próximos anos seguem sendo a promoção do 
crescimento econômico com estabilidade de preços. A 
convergência das políticas fiscal, monetária, creditícia e 
cambial e a continuidade das reformas estruturais são 
essenciais para a consecução destes objetivos. 

O ajuste das contas públicas, particularmente 
após 1998, representou um passo decisivo na cons­
trução de sólidos alicerces para a recuperação do 
crescimento. É este ajuste que garante, em última 
instância, a consolidação da estabilização monetária, 
base para o crescimento sustentado e para a melho­
ria progressiva das condições de vida da população 
brasileira. O cumprimento rigoroso das metas fiscais 
e as mudanças estruturais que vêm sendo obtidas 
com a indispensável participação do Congresso Naci­
onal são elementos decisivos para o ambiente de re­
tomada do desenvolvimento brasileiro que já come­
çou a se manifestar. Estes elementos afastam novas 
pressões especulativas contra o real, favorecem a 
queda da taxa de juros doméstica e o aumento da 
poupança interna, através da redução da necessida­
de de financiamento do setor público. 

Na base do processo de convergência para uma 
situação de equilíbrio macroeconômico, com taxas 
expressivas de crescimento, está a bem sucedida 
execução do Programa de Estabilidade Fiscal. Com 
efeito, o resultado primário do setor público consoli­
dado de 1999 atingiu um superávit de 3,13% do PIB, 
cumprindo não só a meta fiscal estabelecida para o 
ano, como também garantindo o cumprimento das 
metas fiscais pelo quinto trimestre consecutivo. Com 
isso, foi dado o passo inicial para uma trajetória sus­
tentável da relação dívida líquida/PIB. Para o ano 
2000 a proposta orçamentária fixou um superávit pri­
mário de 2,6% do PIS para o Governo Central em confor­
midade com o superávit primário de 3,25% do PIS esta­
belecido para o setor público consolidado. E para o exer­
cício de 2001, a meta estabelecida neste anexo para o 
Governo Central segue sendo de 2,6% do PIB. 

A partir do início de 1999, o Brasil optou por um 
regime de livre flutuação da taxa de câmbio. A intro­
dução deste regime permitiu remover restrições do 
balanço de pagamentos que se manifestaram com o 
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agravamento das condições externas após a crise 
asiática. Os efeitos positivos da mudança cambial fo­
ram logo sentidos em 1999: o déficit em conta corren­
te foi reduzido de U5$33,6 bilhões em 1998 para 
U5$24,4 bilhões em 1999. Além disso, este déficit foi 
amplamente coberto pela entrada do investimento ex­
terno direto, que atingiu o nível recorde de U5$30 bi­
lhões em 1999. O déficit comercial em doze meses foi 
reduzido de U5$6,6 bilhões ocorrido em 1998 para 
um patamar abaixo de U5$400 milhões no final do 
primeiro trimestre de 2000, indicando que a desvalori­
zação cambial do ano passado e o crescimento da 
economia mundial estão surtindo o efeito desejado 
sobre as contas externas brasileiras. As exportações, 
beneficiadas com a mudança de preços relativos e os 
ganhos auferidos de competitividade, continuam sua 
trajetória de crescimento verificada desde o segundo 
semestre do ano passado, reduzindo nossa necessi­
dade externa de financiamento. 

Com a mudança no regime de câmbio, a política 
monetária ganhou maior liberdade, passando a orien­
tar-se pelos efeitos do nível de atividade e do câmbio 
sobre a taxa de inflação, em lugar de ser determina­
da, como no arranjo anterior, pela necessidade de vi­
abilizar o fluxo de recursos externos necessário à 
sustentação da taxa de câmbio. A política monetária 
tornou-se, assim, um elemento chave para a coorde­
nação de expectativas, sendo esta a razão funda­
mentai para a adoção do regime de metas inflacioná­
rias. 

Nos próximos anos, além do compromisso 
com a livre flutuação da taxa de câmbio, o governo 
pretende continuar a orientar a polrtica monetária 
para assegurar a consecução das metas inflacioná­
rias. Desde julho de 1999, foi instituído o regime for­
mai de metas de inflação, tendo sido fixadas as me­
tas anuais para o indice de preços ao consumidor 
(IPCA) em 8% para 1999, 6% em 2000 e 4% em 
2001, admitida a variação de dois pontos percentu­
ais para cima e para baixo, de forma a acomodar 
variações sazonais ou episódicas. Do ponto de vis­
ta formal, é parte integrante da nova sistemática de 
condução da polftica monetária que implica alcan­
ce, pelo Banco Central, da meta de inflação estabe­
lecida pelo governo. O regime constitui a estratégia 
mais adequada, no atual contexto, para a manuten­
ção da estabilidade de preços, ao deixar claros os 
meios usados pelo Banco Central para atingir este 
objetivo. Ao mesmo tempo evidencia as restrições à 
operação da polftica monetária, aumentando o grau 

de comprometimento do governo com o processo de 
estabilização de preços. 

O ajuste fiscal presente, as condições externas 
mais favoráveis e o novo regime cambial viabilizam 
uma trajetória decrescente para a taxa de juros inter­
no. Nos próximos anos, pode-se esperar novas que­
das das taxas reais de juros, dando continuidade ao 
movimento iniciado em março de 1999. Cabe regis­
trar, a esse respeito, que a taxa básica de juros (5e­
lic) reduziu-se, em termos reais, de 33,98% para 
12,65% entre março de 1999 e março de 2000, utili­
zando-se a inflação projetada para os doze meses 
seguintes. 

Em relação à política de crédito, o objetivo do 
governo tem sido a expansão do volume de opera­
ções creditícias, bem como a redução dos custos da 
intermediação financeira. Várias medidas foram ado­
tadas neste sentido, como redução do recolhimento 
compulSÓrio sobre depósitos à vista (duas reduções 
em seis meses), a eliminação dessa obrigatoriedade 
sobre depósitos a prazo, a redução da alíquota do 
IOF incidente sobre operações de crédito a pessoas 
físicas, além da criação da Cédula de Crédito Bancá­
rio, título decorrente de operação de crédito, de trâmi­
te judicial mais simples e eficaz. 

Como conseqüência das medidas tomadas e 
de uma melhor expectativa quanto ao cenário 
econômico, já se observa um aumento do volume 
de crédito, além de uma diminuição do spread 
bancário. No entanto, deve-se lembrar que os 
efeitos duradouros dessas medidas devem ocor­
rer no médio e longo prazos. Ainda, a elevação 
desejada da relação crédito/PIB deverá concreti­
zar-se de forma sustentada, para que o crédito 
para o consumo acompanhe a expansão dos in­
vestimentos produtivos. Dessa forma, a manuten­
ção da expansão do crédito, bem como a diminui­
ção do custo de intermediação financeira continu­
arão a ser objetivo de política macroeconômica 
de forma a se tornar o crédito um canal importante 
de transmissão de polftica monetária, com papel 
fundamental para a retomada do crescimento 
econômico. 

Este panorama de retomada do crescimento 
sustentado é compatível com a convergência da tra­
jetória decrescente da inflação brasileira para uma 
taxa equivalente na economia internacional. Embora 
a meta de inflação para 2002 ainda não esteja oficial­
mente fixada - para tanto será conveniente levar em 
conta o desempenho de 2000 -, é provável que seja 
mantida a trajetória decrescente apresentada nos pri­
meiros três anos, projetando-se uma taxa inferior à 
prevista para 2001, de 4%. 
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PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou DSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug=020001 
geatAo = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil, 
Agfac:ia 3602-1, coata n° 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450. a favor do FUNSEEP. 
indic:ando a assinarura pretendida, conforme ta~la de códigos idenrificadores abaixo discriminados: 

0200020290200 1-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
0200õ20290200J-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Ben!; (leilãO) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SIN° - BRASÍLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nlo será recebido cheque via cana para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informações pelos telefones (Oxx61) 3 J 1-3812 e (Ox,,6J) 31 ] -3803. Serviço de Administração 
Econ6mica-financeiralControlc de Assinaturas, com José Leite. lvanir Duarte Mourão ou Solange Viana 
Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor 
e Legislação Correlata 

Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e legislação correlata. 
Com 115 páginas, traz índice temático remissivo, 
elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 
Ribeiro. 

Código _de Pmt,ção 
e Defesa do Consumidor 

e ugislação Correlat~ 
Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Brnsn,a -1997 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



CONGRESSO NACIONAL 

PARECER NQ 20, DE 2000-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei nl1 1, de 
2000-CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2001 e dá outras providências. 

RELATOR 
Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­

blicos e Fiscalização, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n11 1, de 2000-CN, que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2001 e dá outras 
providências", apresenta, em anexo, o texto da reda­
ção final, da supramencionada proposição. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - , 
Presidente - Deputado Sérgio Guerra, Relator. 

Devido a erro na descrição da ação, deixou de 
ser contemplada a ação: 

"Construção e recuperação de obra de in­
fra-estrutura hídrica: Adutora 3 Barras no Estado de 
Goiás." 

Em Razão disso, estou submetendo ao Plenário 
acolhimento da proposição como emenda de Relator 
alterando a ação para: 

"Construção de obra de infra-estrutura de irriga­
ção de uso comum: 3 Barras - GO", conforme consta 
do PPA. 

Brasflia, 28 de junho de 2000. - Deputado Sér­
gio Guerra, Relator da LDO/2001. 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2001 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSiÇÃO PRELIMINAR 

Art. 111 São estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 211, da Constituição, as diretrizes 
orçamentárias da União para 2001, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pú­
blica federal; 

li - a estrutura e organização dos orçamentos; 

111 - as diretrizes para a elaboração e execução 
dos orçamentos da União e suas alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública 
federal; 

V - as disposições relativas às despesas da 
União com pessoal e encargos sociais; 

VI - a política de aplicação dos recursos das 
agências financeiras oficiais de fomento; 

VII- as disposições sobre alterações na legisla­
ção tributária da União; 

VIII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO I 

Das Prioridades e Metas da Administração 
Pública Federal 

Art. 211 Em consonância com o art. 165, § 22 , da 
Constituição, as metas e as prioridades para o exercí­
cio financeiro de 2001 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária de 2001, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos 
relativos a programação será conferida prioridade às 
áreas de menor índice de desenvolvimento humano. 

CAPfTULO 11 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 311 Para efeito desta lei, entende-se por: 
I - Programa, o instrumento de organização da 

ação governamental visando a concretização dos ob­
jetivos pretendidos, sendo mensurado por indicado­
res estabelecidos no plano plurianual; 

11 - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de Governo; 

111 - Projeto, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expen­
são ou aperfeiçoamento da ação de Governo; e 
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